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Planalto-Pr., 14: de Setembro de 2018 

DE: Rudinei Paulo Marquês Correa- Secretaria Municipal de Administração; 

Érica Tomazoni-Secretaria Municipal de Educação; 
Nadiane Carla Schlosser - Secretaria Municipal de Saúde; 
Andréia Elaene Barros - Secretaria Municipal de Indústria/Comércio e Turismo; 
Jair Dilceu Weich- Secretaria Municipal de Esportes/Cultura 
Milto Conceição Costa - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos; 
Zenaide Salete Gallas Werle - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Darci Francisco dos Santos - Secretaria Municipal da Agricultura. 

PA.RA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa visando à prestação de serviço de 
transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo e eventual, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Planalto-PR, conforme 
abaixo segue: 

LOTE 01 - FRETAMENTO CONTÍNUO 

Prestação de serviço 
1 
I fretamento contínuo com veículo 
micro ônibus. Mínimo 21 
lugares. 

02 10.000 KM I Prestação de serviço de I R$3,00 
fretamento contínuo com veículo 

I ônibus. Mínimo 16 lugares 

R$ 30.000,00 

1 103 
1 

110.000 KM I Prestação de serviço de I R$4,32 
' fretamento contínuo com veículo 
ônibus. Mínimo 42 lugares. 

R$43.200,00 

Total I R$102.720,00 

LOTE 02: FRETAMENTO EVENTUAL 

Q( 
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fretamento eventual com 
veículo micro ônibus. Mínimo 
21 lugares. 

02 10.000 KM Prestação de serviço de R$2,23 R$22.300 ,00 
fretamento eventual com 
veículo ônibus. Mínimo 16 
lugares 

03 10.000 KM Prestação de serviço de R$4,09 R$40.900,00 
fretamento eventual com 
veículo ônibus. Mínimo 42 
lugares. 

Total R$88.960,00 

O custo total estimado da solicitação acima, importa no 
valor aproximado de R$ 191.680,00 (Cento e noventa um mil, seiscentos e oitenta 
reais) 

Cordialmente, 

~ Wit.. ~~,seili 
z/naide Gall;Werle 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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Berlindo Leviski 
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

Secretário Municipal de Meib Ambiente e Serviços Urbanos 

Secretário Municipal de Esportes/Cultura 

arques Correa 
Secretário Municipal de Administração 

oc 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

t' 1ctfl(;:lSCQJ!Qli Santos 
Secretário Municipal da Agricultura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria de Educação, Secretaria de Administração, Secretaria de Meio 
Ambiente, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Esportes/Cultura, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Serviços Rodoviários, Secretaria da Agricultura e 

Secretaria de Assistência Social. 

2. OBJETO: 
2.1. Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte 
Coletivo Rodoviário lntermuncipal de Passageiros contínuo e eventual, para atender 
a demanda conforme necessidade das Secretarias Municipais de Planalto-PR. Para a 
contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e 

demais condições definidas no edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Érica Tomazoni, Milto Conceição da Costa, Rudinei Paulo Marques Correa, Jair 
Dilceu Weich, Berlindo Leviski, Zenaide Salete Gallas Werle, Nadiane Carla 
Schlosser, Darci Francisco dos Santos e Andreia Elaene Barros. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. A locação de ônibus e micro- ônibus faz-se necessário para atender a demanda 
junto ás secretarias municipais, proporcionando assim a continuidade e ampliação na 
prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de Planalto-PR. 
4.2. A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade que o município 
tem em realização de viagens Intermunicipais e também em virtude de 
intempestividade de acontecimentos com os ônibus escolares e da Saúde, 
necessitando muitas vezes da solicitação imediata de um meio de transporte para 
suprir tal necessidade. Também ocorre deslocamentos de servidores para os locais de 
trabalho os quais necessitam de veículos que disponibilizem número de lugares 

maior para que atenda a demanda. 
4.3. Observa-se em grande desenvolvimento as praticas esportivas com grande 
destaque local, regional e nacional, sendo necessário em várias vezes o deslocamento 
de atletas, alunos, profissionais para acompanhamento dos mesmos nas competições 
em outras cidades. O mesmo ocorre com cursos de capacitação, seminários, 
treinamentos de aperfeiçoamentos ofertados pelas Secretaria de Agricultura e 
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Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo e que eventualmente necessitam de 
deslocamentos de participantes para locais mais distantes. 
4.4.A quantidade requisitada se justifica pela média de uso deste serviços nos últimos 
anos e com a perspectiva de uso para o ano de 2018/2019 apresentada pelas 
secretarias solicitantes. 
4.5.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos preços médios 
obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas 
sendo elas: Link Transporte de Passageiros Ltda, Madrilai Transporte de Passageiros 
Ltda e Transportes Coletivos Pfeifer Ltda, que seguem em anexo a este Termo de 
Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

LOTE 01 - FRETAMENTO CONTÍNUO 

01 I 8.000 1 KM I Prestação de serviço de I R$3,69 I R$29.520,00 
fretamento contínuo com veículo 
micro ônibus. Mínimo 21 
lugares. 

de I R$3,00 I R$ 30.000,00 02 110.000 1 KM I Prestação de serviço 
fretamento contínuo com veículo 
ônibus. Mínimo 16 lu ares 

03 110.000 KM I Prestação de serviço de R$4,32 R$43.200,00 
fretamento contínuo com veículo 
ônibus. Mínimo 42 lugares. 

1 I R$102.720,00 Total 

LOTE 02: FRETAMENTO EVENTUAL 

01 I 8.000 1 KM I Prestação de serviço de I R$3,22 I R$25.760,00 
fretamento eventual com veículo 
micro ônibus. Mínimo 21 
lugares. 

de i R$2,23 j R$22.300,00 02 1 10.000 KM I Prestação de serviço 
fretamento eventual com veículo 
ônibus. Mínimo 16 lu ares 

03 110.000 1 KM I Prestação de serviço de R$4,09 R$40.900,00 
fretamento eventual com veículo 
ônibus. Mínimo 42 lugares. 

1 1 

2 
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Total I R$88.960,00 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$191.680,00 
(Cento e noventa e um mil, seiscentos e oitenta reais). 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1. Fretamento eventual: A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços 
que serão solicitados com no mínimo 5(cinco) dias de antecedência após o requerimento 
formal emitido pela Secretaria solicitante. 
6.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 
a) Secretaria Municipal solicitante; 
b) Data e hora da prestação de serviço; 
c) Local para onde será o transporte; 
d) Número de passageiros; 
e) Assinatura do secretário(a) solicitante. 

6.3. Em casos excepcionais onde algum dos veículos da frota de ônibus do município 
sofrer intempestivamente alguma avaria que prejudique o funcionamento, a empresa 
contratada deverá suprir a demanda de substituição em no máximo 01(uma) hora após a 
solicitação da secretaria solicitante. 
6.4. Fretamento contínuo: Para a prestação de serviços a empresa deverá obedecer os 
calendários disponibilizados pela secretaria municipal solicitante. Após determinação da 
administração, os serviços deverão ser executados conforme cronograma definido. 
6.5. A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes, como 
DER e DETRAN. 
6.6. Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa deverá 
apresentar os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto DER ou ANTT. 
6.7. A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra 
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e criminalmente, qualquer 
dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a 
execução do serviço objeto deste instrumento. 
6.8. A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que irá 
executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado. 
6.9. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto, com a 
apresentação da respectiva nota fiscal; 
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6.10. O cronograma, assim como o requerimento para execução dos serviços, deverá ser 
enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade da 
aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 
6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 
6.12 .. As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 
Secretada Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela 
Secretaria de Administração desta municipalidade. 

6 /'/ 
~~~~· 

Erica To~oni 
Secretária Municipal de Educação 

~ ~J:jl~Oh~J' v1. 
Zenaide Gallas w eM- . 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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Berlinda Leviski 
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

Secretário 

Secretário Municipal de Administração 
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And.J::~ros 
Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Darc~aflcisc.K.<lds Santos 
Secretário Municipal da Agricultura 

.,-A~ ·- i._~vÁ 
~o~le 
Prefeito Municipal de Planalto 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: L, rJ i<. +rc1JJ5·?0 r±E dE 
ENDEREÇO: ({vcl §uLO &ttJ.f tE. 
CNPJ: Qk533 49g /(X)<]}- IJO 
CIDADE: . I, o? JtlcJ l ~ 0 - ?lê . 

·~~1ros. 
Jsn 

i+o«. 

ESTADO:~- 
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte 
Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo e eventual, para atender 
a demanda conforme necessidade das Secretarias Municipais de Planalto-PR. - 
LOTE: 1 - FRETAMENTO CONTÍNUO 

1 [Prestação de serviço dei 8.000 1 KM 
fretamento contínuo com veículo 

1 3' S\3 131. Lj~q co micro ônibus mínimo 21 lugares. 

2 !Prestação de serviço de 10.000 KM 
fretamento contínuo com veículo \3,\5 
micro ônibus mínimo 16 lugares 

3 [Prestação de serviço de 10.000 KM 
fretamento contínuo com veículo 1~ 6 ·t- lf6. 1~ 
Ônibus mínimo 42 lugares 

TOTAL 

LOTE: 2 - FRETAMENTOS EVENTUAIS 

serviço 
fretamento eventual com veículo 
micro ônibus mínimo 21 lugares 

KM 2 [Prestação de serviço dei 10.000 
fretamento eventual com veículo 
micro ônibus mínimo 16 lugares 
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3 Prestação de serviço de 10.000 KM Lft 3lj L/ 3 YW1 e, 
fretamento eventual com veículo 
Ônibus mínimo 42 lugares 

TOTAL /q S, l((J),~ 

VALOR TOTAL: R$ /9 g,) bor 00 . 
VALIDADE DA PROPOSTA: <IBs.tMé~Js:ió&J1-Gõ1 
DATA: 0~-09-,jo/g LINKTR.é,NSPORTESDE 

PASS"r.,- - "'·'~,.::,r-tiJS LTDA. g ME 

~ ~~PA~BANTL~ • _:.4 ~Rn L 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: )1//0!2-I l4l T(V}~PV!2-TC 
ENDEREÇO: ll-v,1 !9Lt12EOu ifJ-€fJel2r to 

CNPJ: Ql{. 5Sj ·Lf if-::1 /a;ot ·5&' 
CIDADE: fç,1/V~ LlTJ 

Oê P/'J{'S/)5l~t "µ.oJ LT09 · 

04Y(-t2 , ~ 6'!i 
; 

ESTADO: flZ 
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte 
Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo e eventual, para atender 
a demanda conforme necessidade das Secretarias Municipais de Planalto-PR 
LOTE: 1 - FRETAMENTO CONTÍNUO 

1 [Prestação de serviço dei 8.000 
1 

KM I J, eo l256o?,o0 
fretamento contínuo com veículo 
micro ônibus mínimo 21 lugares. 

2 !Prestação de serviço dei 10.000 1 KM 1 2, ·10 I J?.C;úJ,OO 
fretamento contínuo com veículo 
micro ônibus mínimo 16 lugares 

3 !Prestação de serviço dei 10.000 1 KM IJ,60 13~-cdJ, oo 
fretamento contínuo com veículo 
Ônibus mínimo 42 lugares 

TOTAL 
LOTE: 2 - FRETAMENTOS EVENTUAIS 

1 [Prestação de serviço dei 8.000 
1 

KM 
1 

"], ZéJ l2s.w>10Ô 
fretamento eventual com veículo 
micro ônibus mínimo 21 lugares 

2 !Prestação de serviço dei 10.000 1 KM 12,rO 121.o.V,OO 
fretamento eventual com veículo 
micro ônibus mínimo 16 lugares 

OJ3 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
, ·· - --e A-- EMPRESA: TR d:::t/sl?oa/E-5 L",2iE[IL/,~5 VFE,f~/7 - l....f ~'u 1 . . ~ ) 

ENDEREÇO: R L -J- Cuu: ~ /,l /t ~-- :; o.d z 
-> 

CNPJ: 2J_.,~ J. :;' K /l/y/r")cc;J - }-ç 
CIDADE: }/J (1: ,y4 2 [t> ESTADO: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte 
Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo e eventual, para atender 
a demanda conforme necessidade das Secretarias Municipais de Planalto-PR. 
LOTE: 1 - FRETAMENTO CONTÍNUO 

1 [Prestação de serviço de 8.000 KM 
fretamento contínuo com veículo 1Jff3 1 }J .l(. t/D11v0 
micro ônibus mínimo 21 lugares. 

2 !Prestação de serviço de 10.000 KM 
fretamento contínuo com veículo IJ)b 1 } {, (Ó~?/ Q'r 

micro ônibus mínimo 16 lugares 
3 !Prestação de serviço de 10.000 KM 

fretamento contínuo com veículo I ifJ//F I L/ (p cf c1.7t e 
Ônibus mínimo 42 lugares 

TOTAL 
LOTE: 2 - FRETAMENTOS EVENTUAIS 

1 [Prestação de serviço de 8.000 KM 
fretamento eventual com veículo 13~23 12 /i,,# l{ o,,~ 
micro ônibus mínimo 21 lugares 

2 !Prestação de serviço de 10.000 KM 
fretamento eventual com veículo I t,,.;;I 1 }.O, Ít:Jé'Jp:? 
micro ônibus mínimo 16 lugares 

OJ5 
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Planalto-Pr., 24 de Setembro de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa visando à prestação de serviço de transporte coletivo 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo e eventual, para atender as 
necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

-3-..:.;, k - V _J_c 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 

ol+ 
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Planalto-Pr., 24 de Setembro de 2018 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação de contratação de empresa visando à prestação 
de serviço de transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo 
e eventual, para atender as necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, 
expedido por Vossa Excelência na data de 24/09/2018, informamos a existência de 
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das 
Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00220 02.103.04.122.0402.2007 3.3. 90.33.00.00.00000 
00950 07.121.12.361.1201.2036 3.3. 90.33.00.00.00104 
01110 07.121.12.361.1201.2038 3.3. 90.33.00.00.00104 
01370 08.124.27.812.2701.2069 3.3. 90.33.00.00.00000 
01540 09.126.10.301.1001.2027 3.3. 90.33.00.00.00000 
01910 10.144.08.244.0801.2024 3.3. 90.33.00.00.00000 
02310 11.133.20.606.20012057 3.3. 90.33.00.00.00000 
02720 1~1q? 1 ~m ?n.17 3.3. 90.33.00.00.00000 

OJ~ 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 24 de Setembro de 2018 

DE: Inácio José W erle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de 
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação de 
empresa visando à prestação de serviço de transporte coletivo Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros contínuo e eventual, para atender as necessidades 
das Secretarias deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n.010.520 de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 0 8.666/93 e suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC 147 /2014 e o Decreto Municipal n.º 
2727 / 2007 de 26 / 06 / 2007, e demais disposições legais, e demais disposições legais, e 
demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 019/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

·r~ ~'v/~ 
r INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO:MENORPREÇOPORITEM 
EXCLUSIVO PARA MEIEPP CFE LC 123/2006 E 147/2014 

1-PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 
O 19/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia .... ! .... !..... às .... : ... 
( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada 
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do presente 
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM: 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às : ( ) horas do dia ! ! . 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11 :30 e 
das 13:00 às 17:00 h. 

2-DO OBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando à prestação de serviço de 
transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo e eventual, para atender 
as necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 
LOTE 01: FRETAMENTO CONTINUO 

.,\ 1 
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Prestação de serviço de fretamento J 8.000 I KM I R$3,22 I R$25.760,00 
eventual com veículo micro ônibus. 
Mínimo 21 lugares. 
Prestação de serviço de fretamento J 10.000 I KM I R$2,23 I R$22.300,00 
eventual com veículo ônibus. Mínimo 
16 lugares 
Prestação de serviço de fretamento J 10.000 I KM I R$4,09 I R$40.900,00 
eventual com veículo ônibus. Mínimo 
42 lugares. 

TOTAL I R$88.960,00 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

contínuo com veículo micro ônibus. 
Mínimo 21 lugares. 

2 Prestação de serviço de fretamento 10.000 KM R$3,00 R$ 30.000,00 
contínuo com veículo ônibus. Mínimo 
16 lugares 

3 Prestação de serviço de fretamento 10.000 KM R$4,32 R$43.200,00 
contínuo com veículo ônibus. Mínimo 
42 lugares. 

TOTAL R$102.720,00 

3 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 191.680,00 (Cento e noventa um 
mil, seiscentos e oitenta reais), conforme demonstrado no Anexo 1, do presente ato convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: .. ./ . ../. .... 
HORA: .... : .... horas. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 
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4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3° Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 

~3 
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da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6- DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente 
pelo Departamento de Licitação: 

4 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico ( e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
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vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessanas, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 ( do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
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Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de ap010, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ... ./2018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº /2018 

8 - DA HABILITAÇÃO. 

8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 
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8.2.4 - Documentos Complementares: 

8.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.4.3- Prova de regularidade para com o DER, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos; 

8.2.4.4- Certificado de Registro e Licenciamento do( s) Veículo( s) que realizará(ão) os Serviços 
do Transporte expedido em nome da empresa; 

8.2.4.5- Comprovante de Registro da Empresa no Departamento de Estradas e Rodagens - DER; 

8.2.4.6- Certificado de Registro dos Veículos no Departamento de Estradas e Rodagens - DER; 

8.2.4.7- Certificado de Inspeção Veicular junto ao INMETRO; 

8.2.4.8- Carteira Nacional de Habilitação - CNH do(s) motorista(s), com aptidão para transporte 
coletivo = D; 

8.2.4.9- Cópia da APOLICE DE SEGURO de Responsabilidade Civil cobrindo no mínimo os 
danos materiais e corporais causados exclusivamente aos passageiros, com garantia única, 
conforme capacidade do veículo; 

7 

8.2.4.10 - Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

8.2.4.11 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal (anexo V); 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
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da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7-0s documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até O 1 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 
pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11 :30 e 
das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJIMF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 
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9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
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10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
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10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1, 1 O (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. _ 

~~ 10 
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10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06. 

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para micro empresas e empresas de pequeno porte, ou que se 
enquadrarem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
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hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

r-1~ 12 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. 

12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto nº 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 

13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1- Fretamento eventual: A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços que 
serão solicitados com no mínimo 5(cinco) dias de antecedência após o requerimento formal 
emitido pela Secretaria solicitante. 

14.2- O requerimento formal mencionado 
informações: 

a) 
b) 
c) 

no subitem anterior deverá conter as seguintes 

Secretaria Municipal solicitante; 
Data e hora da prestação de serviço; 
Local para onde será o transporte; 

13 
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d) Número de passageiros; 
e) Assinatura do secretário( a) solicitante. 

14.3- Em casos excepcionais onde algum dos veículos da frota de ônibus do município sofrer 
intempestivamente alguma avaria que prejudique o funcionamento, a empresa contratada deverá 
suprir a demanda de substituição em no máximo O 1 (uma) hora após a solicitação da secretaria solicitante. 

14.4- Fretamento contínuo: Para a prestação de serviços a empresa deverá obedecer os 
calendários disponibilizados pela secretaria municipal solicitante. Após determinação da 
administração, os serviços deverão ser executados conforme cronograma definido. 

14.5- A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes, como DER e DETRAN. 

14.6- Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa deverá apresentar 
os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto DER ou ANTI. 

14. 7- A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra 
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e criminalmente, qualquer dano, civil, 
moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a execução do serviço objeto deste instrumento. 

14.8- A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que irá 
executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado. 

14.9- A execução dos serviços de transporte deverá obedecer rigorosamente aos itinerários e 
horários determinados pela CONTRATANTE; 

14.10- O(s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de propriedade da empresa. 

14.11- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s) substituto(s) nas 
mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito ao setor de transporte do Município de Planalto. 

14.12- O(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser dirigido(s) 
por motorista(s) legalmente habilitado(s) e devidamente cadastrado(s) no Município de Planalto. 

14.13- A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as disposições 
legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos 
serviços pelo Município de Planalto. 

14.14- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições de 
funcionamento, conservação, limpeza e segurança. 

14 
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14.15- O(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão) sofrer revisao 
periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório, bem como seguro e 
confiável aos seus usuários. 

14.16- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.17- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

15- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % ( dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 

15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRA TO - FASE 
CONTRATUAL 
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
15.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
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5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l O ( dez) dias contados da ata de sua convocação; 

e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 
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16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15º (décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 
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DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00220 02.103.04.122.0402.2007 3.3. 90.33.00.00.00000 
00950 07.121.12.361.1201.2036 3.3. 90.33.00.00.00104 
01110 07.121.12.361.1201.2038 3.3.90.33.00.00.00104 
01370 08.124.27.812.2701.2069 3.3. 90.33.00.00.00000 
01540 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.33.00.00.00000 
01910 10.144.08.244.0801.2024 3.3. 90.33.00.00.00000 
02310 l l .133.20.606.20012057 3.3.90.33.00.00.00000 
02720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.33.00.00.00000 

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 17.1. 

17.S- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº 
... ./2018. 

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
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18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
1 lh30 e das 13h00 e 17h00. 

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 
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18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei nº 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. - 
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18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. 

20 - DA CONTRATAÇÃO 

20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
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20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n.? 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

19.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são complementares entre si. 

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

22 - ANEXOS DO EDITAL 

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
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ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VIII-Termo de Referência 

Planalto-PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

CNPJNº 

Credenciamos o(a) Sr.(a) 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

portador(a) da cédula de identidade sob nº 
e CPF sob nº ~~~~~~~~~~~~- -~~~~~~~~~~~~~~~~- 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

... ./2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, 

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 
interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Loc~ed~a / / 
~~~~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ... ./2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

( documento obrigatório) 

CNPJNº 
-----------------------~ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

O representante legal da empresa 
--------------- 

__________________ , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº ... ./2018, instaurado pelo Município 

de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no respectivo edita] de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data I I 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: EST. 

O representante legal da empresa _ 

, na qualidade de Proponente do procedimento -------------------,;;-- 
1 i citatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RGICPF 

CARGO 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº . 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNP JIMF 
sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei nº 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP nº ... ./2018 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aguelas enunciadas nas cláusulas gue se seguem . 

................................................ , sediada na , nº , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNP J sob o nº e Inscrição 
Estadual sob o nº , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG nº e do CPF nº . 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa visando à prestação de serviço de 
transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo e eventual, para atender 
as necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de Planalto, 
conforme especificações do Termo de Referência e guantidades estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA/ PREÇO PREÇO ITEM 
ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL NTE R$ R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 

/ 
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3.2._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA UART A - DO PRAZO LOCAL DE ENTREGA E CONDI ÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados atendendo a 
todos os requisitos constantes no item 14 do edital, a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos/executados; 
e) Local onde serão entregues/executados; 
d) Prazo para entrega/execução; 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam solicitados sem 
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4. 7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

0.1. io de Planalto/PR de acordo com o item 
17 do edital de forma arcelada conforme o fornecimento dos rodutos somente a ós o 
recebimento definitivo dos servi os nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 00220 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.33.00.00.00000 00950 07.121.12.361.1201.2036 
3.3. 90.33.00.00.00104 01110 07.121.12.361.1201.2038 3.3.90.33.00.00.00104 01370 08.124.27.812.2701.2069 
3.3. 90.33.00.00. ººººº 01540 09.126.10.301.1001.2027 3.3. 90.33.00.00.00000 01910 10.144.08.244.0801.2024 3.3. 90.33.00.00.00000 02310 11.133.20.606.20012057 3.3. 90.33.00.00.00000 02720 14.138.13.392.1301.2047 3.3. 90.33.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA-DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da 

Secretaria Municipal de Administração conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios rcdibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o 
servidor Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 

e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº .... ./2018 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP nº ..... /2018. 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr.(a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
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Planalto - PR, de de 2018. 

Inácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, 
com vistas à contratação de empresa visando a prestação de serviços de 
fretamento continuo e eventual no Município de Planalto-PR, cujas especificações 
estão estabelecidas em solicitação data de 11 de setembro de 2018, conforme 
especificações do Termo de Referência. 

2. Foram anexados 03 (três) orçamentos acostados aos autos, porém não 
há pesquisa junto ao banco de preços, o que serviu de base de cálculo para a 
estipulação dos preços da licitação. 

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do 
pregão a ser realizado. 

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Solicitação; 

b) Termo de referência; 
c) Orçamentos; 

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos 
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem 
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria 
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 24 de setembro 
de 2018; 

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 24 de 
setembro de 2018; 

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA 

f) Autorização para Abertura de Processo Administrativo de Licitação 
firmado pelo Prefeito Municipal, datado de 24 de setembro de 2018; 
g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato; 

5. Na sequência, em data de 01 de novembro de 2018, o processo foi 
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da 
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo 



único, da Lei nº 8.666/93. Este Parecer, 
municipalidade no controle interno da 
praticados na fase preparatória da licitação. 

portanto, tem o escopo de assistir a 
legalidade dos atos administrativos 

ANÁLISE JURÍDICA 

1. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nº 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

7. Nos termos do parágrafo único do art. 10 do referido diploma lega11, 
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens 
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como 
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão 
presencial, o que foi justificado. 

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de 
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, 
§3°, inc. I, da Lei n° 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 20022 admitiu a 
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual 
contratação de bens e serviços comuns. 

11. Importante ressaltar que o Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o 
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se 
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é 
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente. 

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as 
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro 
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido 
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento 
preciso em uma delas. 

1 

Art. 1 ° da Lei nº 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
2 
Art 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios, quando efetuadas pelo 

sistema de registro de preços previsto no art 15 da lei n= 8666, de 21 de ;unho de 1993, poderáa adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento espeofico. 
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13. Assim, há a possibilidade de que a contratação se dê na forma adotada 
pela Administração Municipal, sugerindo que seja realizado pregão eletrônico e que 
o processo se dê por Ata de Registro de Preços. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

14. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, 
e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação 
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10. 520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução 
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se 
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela 
Administração. 

2.1. Da justificativa da contratação 

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente ( ou, por 
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente 
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encarregado da contratação no âmbito da Administração )3, a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

18. Nos autos não há justificativa pormenorizada sobre a 
necessidade da contratação de referidos serviços. 

19. A justificativa é vaga e não demonstra de modo claro o motivo 
da contratação. 

20. Há de se considerar, ainda, que a Administração Municipal 
retende licitar fretamento contínuo, não especificando quais os serviços 

serão prestados, ou seja, para atender quais demandas municipais. 

21. Em tais serviços contínuos não há especificação de horários e 
dias que serão trabalhados pela empresa licitante. 

22. Não há também justificativa apresentada para a contratação de 
03 <três) veículos distintos. 

23. Outra sorte não resta ao fretamento eventual, pois não há 
qualquer especificação sobre o objeto a ser licitado, expondo os motivos 
fortes e determinantes para a escolha de tais serviços e a sua necessidade. 

24. O Objeto é, também, vago, não especifica qual o deslocamento 
que a empresa terá de fazer para que a empresa possa se programar. 

25. Não há cronograma de serviços, o que é uma necessidade. 
26. O fretamento eventual encontra-se melhor justificado, pois ao 
que tudo indica visa atender à demandas de servidores em trabalho da 
Administração Municipal e para "cobrir" falta de veículos municipais para 
serviços essências. 

27. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade 
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida 
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos 
jurídico-formais. 

28. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade 
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por 
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que 
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

29. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos 
na minuta do edital e do contrato administrativo. 
3 
Lei nº 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto nº 3.555/2000, art. 8º, lll a. 



2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

30. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão 
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende 
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a 
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. 

31. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora 
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal, 
porém merece ser reformulado com base nas considerações apontadas no 
item 2.1 (justificativa). 

32. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do 
Decreto nº 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela 
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (nº 10.520/2002). Nos autos, 
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele 
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

33. Para a licitude da competição, impende também que a definição do 
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do 
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes 
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não 
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

34. Convém lembrar que o art. 70, § 4º da Lei nº 8.666/93, veda a 
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do 
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma 
justificada, mesmo que sucintamente. 

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

35. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os 
elementos que o caracterizam ( quantidades, metodologia e tecnologia a serem 
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos 
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

36. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a 
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve 
consignar a justificativa nos autos. 

37. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de 
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. 
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação 



dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria 
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

38. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja 
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica 
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de 
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de 
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

39. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo 
pertinente à contratação desejada (Acórdão nº 1. 782/2010-Plenário) e que não 
ode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 

4.561/2010-1ª Câmara). 

40. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09- 1). 

41. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é 
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a 
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la. 

42. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação 
indevida da participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é 
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas. 

43. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos, 
porém não fora realizada a pesquisa junto ao Banco de Preços, tampouco contrato 
com municípios vizinhos. 

44. Friso que é essencial uma pesquisa efetiva de preços, devendo a CPL 
se ater às formas de pesquisa junto ao Banco de Preços e contratos com outros 
municípios vizinhos, a fim de basilar o preço do produto a ser licitado, 
recomendando seja realizada pesquisa escorreita no presente caso. 

45. Destaco que é prudente que seja fixado o menor preço por item 
dos or amentos ara abertura do rocesso licitatório no resente caso eis 
ue na rande maioria dos rocessos licitatórios em ue tenho 

acom anhado há o fornecimento de or amentos muito acima do re o 
efetivamente contratado, o que dificulta a Administração Municipal em 
buscar o princípio da economicidade. 

4 
Art. 18, 1 da LC nº 123/2006; Art. 6° do Decreto nº 6.204/2007 e art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
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46. Saliento, ainda, que estou em dúvida sobre a composição dos 
preços distintos para os lotes que se pretende licitar. 

47. Os serviços contínuos normalmente são mais "baratos" que os 
serviços eventuais, pois a empresa pode ter um melhor planejamento e 
saber com mais precisão quais os serviços irá prestar, calculando o tempo 
e os custos operacionais. 

48. Nos serviços eventuais a empresa não terá como saber com 
precisão quando terá de prestar serviços à Administração. 
49. A pesquisa de preços realizada é escassa. 

50. No âmbito da Administração Municipal certamente já fora 
realizada licitação para transporte de alunos, sendo similar o objeto 
licitado e os veículos utilizados, devendo servir de base para a fixação dos 
preços. 

2.4. Das Exigências de Habilitação 

51. A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a 
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as 
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 
atende às exigências do edital quanto à habilitação Jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira". 

52. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos 
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira 
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem 
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de 
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto 
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram 
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser 
cumprido em seus ulteriores termos. 

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

53. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente 
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3º, I). 

54. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação 
tocante aos critérios de aceitação das propostas. 
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2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários 

55. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da 
contratação dos serviços comuns. 

56. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil 
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais 
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas. 

2.7. Autorização para a abertura da licitação 

57. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como 
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se 
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a 
contratação. 

58. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a 
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto nº 
3.555/2000. 

59. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 
2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos 

60. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o 
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre 
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

61. Denoto que a minuta do edital deve ser reformulada, eis que se a 
Administração Municipal pretende licitar serviços contínuos, deve haver um 
planejamento de dias, horas e roteiros, para que a empresa possa se programar e 
calcular todos os custos, devendo seguir as orientações apresentadas no presente parecer. 

CONCLUSÃO 

62. Ante o exposto, a proposição não está em condições de ser aprovada, especialmente: 

a) Que o presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos 
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93; 

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato 
possa ser cumprido em seus ulteriores termos. 

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as 
recomendações ora apresentadas; 
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d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências 
legais; 

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos 
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar. 

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se 
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município. 

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, 
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta 
Procuradoria Jurídica para novo parecer. 

Após, à consideração superior. 

Planalto/PR, 01 de novembro de 2018. 
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Autorização 

Em razão da necessidade de adequação do Lote O 1, autorizo a realização da licitação 
referente tão somente do Lote 02, devendo ser realizadas as adequações necessárias referentes 
ao Lote 01. 

~~k·vÁ 
INACIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
EXCLUSIVO PARA MEIEPP CFE LC 123/2006 E 147/2014 

1- PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 
OI 9/20 I 8, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei nº I 0.520, de I 7 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de nº 2727 /2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 2 I de junho de I 993, suas 
alterações, Lei Complementar I23/06 e Lei Complementar nº I47, de 7 de agosto de 20I4 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia .... / .... / ..... às .... : ... 
( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº I583, 
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada 
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do presente 
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM: 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às : ( ) horas do dia .! .! . 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às II :30 e das I3:00 às I 7:00 h. 

2-DO OBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando à prestação de serviço de 
transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros eventual, para atender as 
necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 
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LOTE 01 

Prestação de serviço de fretamento / 8.000 
eventual com veículo micro ônibus. 
Mínimo 21 lugares. 

2 Prestação de serviço de fretamento 1 10.000 
eventual com veículo ônibus. Mínimo 
16 lugares 

KM I R$2,23 R$22.300,00 

3 Prestação de serviço de fretamento / 10.000 
eventual com veículo ônibus. Mínimo 
42 lugares. 

KM I R$4,09 R$40.900,00 

TOTAL R$88.960,00 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 88.960,00 (oitenta e oito mil, 
novecentos e sessenta reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório. 

3-DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: .. .! .. ./ . 
HORA: .... : horas. 

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
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d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada ( conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente ( com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo (Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo (Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
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desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) <lias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1 ): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente 
pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico ( e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

4 
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 ( do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 
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7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ... ./2018 
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ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº /2018 

8 - DA HABILITAÇÃO. 

8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011. 

8.2.4 - Documentos Complementares: 

8.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.4.3- Prova de regularidade para com o DER, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos; 
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8.2.4.4- Certificado de Registro e Licenciamento do( s) Veículo( s) que realizará(ão) os Serviços 
do Transporte expedido em nome da empresa; 

8.2.4.5- Comprovante de Registro da Empresa no Departamento de Estradas e Rodagens - DER; 

8.2.4.6- Certificado de Registro dos Veículos no Departamento de Estradas e Rodagens - DER; 

8.2.4.7- Certificado de Inspeção Veicular junto ao INMETRO; 

8.2.4.8- Carteira Nacional de Habilitação - CNH do(s) motorista(s), com aptidão para transporte coletivo= D; 

8.2.4.9- Cópia da APOLICE DE SEGURO de Responsabilidade Civil cobrindo no mínimo os 
danos materiais e corporais causados exclusivamente aos passageiros, com garantia única, 
conforme capacidade do veículo; 

8.2.4.10 - Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

8.2.4.11 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal (anexo V); 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile ). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões 4 uanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo "site" de emissão. 
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8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7-0s documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até O 1 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 
pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11 :30 e 
das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

~~ 8 
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fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelota) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
1 O %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1, 10 ( um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
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10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

~~10 
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06. 

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para micro empresas e empresas de pequeno porte, ou que se 
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 

12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto nº 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1- Fretamento eventual: A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços que 
serão solicitados com no mínimo 5( cinco) dias de antecedência após o requerimento formal 
emitido pela Secretaria solicitante. 

14.2- O requerimento formal mencionado 
informações: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

no subitem anterior deverá conter as seguintes 

Secretaria Municipal solicitante; 
Data e hora da prestação de serviço; 
Local para onde será o transporte; 
Número de passageiros; 
Assinatura do secretário( a) solicitante. 

14.3- Em casos excepcionais onde algum dos veículos da frota de ônibus do município sofrer 
intempestivamente alguma avaria que prejudique o funcionamento , a empresa contratada deverá 
suprir a demanda de substituição em no máximo Ol(uma) hora após a solicitação da secretaria solicitante. 

14.4- A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes, como DER e DETRAN. 
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14.5- Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa deverá apresentar 
os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto DER ou ANTT. 

14.6- A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra 
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e criminalmente, qualquer dano, civil, 
moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a execução do 
serviço objeto deste instrumento. 

14.7- A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que irá 
executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado. 

14.8- A execução dos serviços de transporte deverá obedecer rigorosamente aos itinerários e 
horários determinados pela CONTRATANTE; 

14.9- O(s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de propriedade da empresa. 

14.10- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s) substituto(s) nas 
mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito ao setor de transporte do 
Município de Planalto. 

14.11- O(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser dirigido(s) 
por motorista(s) legalmente habilitado(s) e devidamente cadastrado(s) no Município de Planalto 

14.12-. A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as disposições 
legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos 
serviços pelo Município de Planalto. 

14.13- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições de 
funcionamento, conservação, limpeza e segurança. 

o-=,-g 

14.14- O(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão) sofrer revisao 
periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório, bem como seguro e 
confiável aos seus usuários. 

14.15- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.16- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

14 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% ( dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 
15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE 
CONTRATUAL 
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
15.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da ata de sua 
convocação· ? _ ... _ 

' ~ 
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c) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 
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16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA. esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento. por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento. 

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente li citação dar-se-á até o 15º ( décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática 

Destinação de recurso 00220 02.103.04.122.0402.2007 3.3. 90.33.00.00.00000 00950 07.121.12.361.1201.2036 
3.3. 90.33.00.00.00104 01110 07.121.12.361.1201.2038 3.3. 90.33.00.00.00104 01370 08.124.27.812.2701.2069 
3.3. 90.33.00.00.00000 01540 09.126.10.301.1001.2027 
3.3. 90.33.00.00.00000 01910 10.144.08.244.0801.2024 
3.3. 90.33.00.00.00000 02310 11.133.20.606.20012057 3.3. 90.33.00.00.00000 02720 14.138.13.392.1301.2047 3.3. 90.33.00.00.00000 
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17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos definidos no item 17.1. 

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº ... ./2018. 

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 15.2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 07h30 e l lh30 e das 13hOO e 17h00. 

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, não o prazo de postagem; 

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de intel]Josição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos. 
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18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

18. 7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. 

20 - DA CONTRATAÇÃO 

20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n.? 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

19.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § lº, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
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disposto no art. 4º, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

22-ANEXOS DO EDITAL 

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VIII -Termo de Referência 

Planalto-PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
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Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

Credenciamos o(a) Sr.(a) 
~~~~--~~~~~~~~-~~~ 

portador(a) da cédula de identidade sob nº 
e CPF sob nº ~~~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~~~~~~~~- 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

.... /2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, 

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 
interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / 
/ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ... ./2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

( documento obrigatório) 

O representante legal da empresa 
~~~~~~~~~~~~~~- 

, na qualidade de Proponente do procedimento ~~~~~~~~~~~~~~~~- 

1 i citatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº ... ./2018, instaurado pelo Município 

de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RGICPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 

NOME: 

RGICPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ... ./2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ENDEREÇO FONE: _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6° do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa _ 

----------------~' na qualidade de Proponente do procedimento 
li citatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº . 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei nº 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP nº ... ./2018 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condiyões do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

................................................ , sediada na , nº , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNPJ sob o nº e Inscrição 
Estadual sob o nº , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG nº e do CPF nº . 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa visando à prestação de serviço de 
transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros eventual, para atender as 
necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de Planalto, 
conforme esQecificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA/ PREÇO PREÇO ITEM 
ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL NTE R$ R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 
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3.2._ 0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA UARTA - DO PRAZO LOCAL DE ENTREGA E CONDI ÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados atendendo a 
todos os re uisitos constantes no item 14 do edital, a qual somente poderá ocorrer 
posterionnente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos/executados; 
e) Local onde serão entregues/executados; 
d) Prazo para entrega/execução; 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam solicitados sem 
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4. 7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser annazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

0.1. O a amento será feito elo Municí io de Planalto/PR de acordo com o item 
17 do edital de forma arcelada conforme o fornecimento dos rodutos somente a ós o 
recebimento definitivo dos servi os nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: •.... -- DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 00220 02.103.04.122.0402.2007 

3.3. 90.33.00.00.00000 00950 07.121.12.361.1201.2036 
3.3.90.33.00.00.00104 01110 07.121.12.361.1201.2038 
3.3. 90.33.00.00.00104 01370 08.124.27.812.2701.2069 
3.3. 90.33.00.00.00000 01540 09.126.10.301.1001.2027 
3.3. 90.33.00.00.00000 01910 10.144.08.244.0801.2024 
3.3. 90.33.00.00.00000 02310 11.133.20.606.20012057 
3.3. 90.33.00.00.00000 02720 14.138.13.392.1301.2047 
3.3. 90.33.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECU ÃO DO CONTRA TO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da 

Secretaria Municipal de Administração conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o 
servidor Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-DA ALTERA ÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso IJ do caput do 

art. 65 da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.J- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei n" 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anterionnente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
docwnentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

7. 7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei nº 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
t) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da ata de sua convocação; 

e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº .... ./2018 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP nº .... ./2018 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr.(a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

{ ~<> (" 
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Inácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
EXCLUSIVO PARA MEIEPP CFE LC 123/2006 E 147/2014 

1-PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 
O 19/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia 04/12/2018 às 
08:30 {oito e trinta) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de 
Assis, nº 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante 
no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a 
presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM: 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às 08:30 {oito e trinta) horas do dia 04/12/2018. 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone ( 46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00 h. 

2-DO OBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando à prestação de serviço de 
transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros eventual, para atender as 
necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 
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Prestação de serviço de fretamento / 8.000 
/KM/ R$3,22 / R$25.760,00 eventual com veículo micro ônibus. 

Mínimo 21 lugares. 
Prestação de serviço de fretamento / 10.000 

/KM/ R$2,23 / R$22.300,00 eventual com veículo ônibus. Mínimo 
16 lugares 
Prestação de serviço de fretamento / 10.000 

/KM/ R$4,09 / R$40.900,00 eventual com veículo ônibus. Mínimo 
42 lugares. 

TOTAL I R$88.960,00 

3 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 88.960,00 (oitenta e oito mil, 
novecentos e sessenta reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. Planalto - PR 
DATA: 04/12/2018 
HORA: 08:30 horas. 

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. _ 

~~ 
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d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3' Lei Complementar n" 123/2006 e Lei Complementar n? 147/2014 e que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.J - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada ( conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais; 

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 

5.2.J.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo (Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, confonne o modelo anexo (Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
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desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6-DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, ( conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente 
pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 ( do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
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ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 099/2018 

8 - DA HABILITAÇÃO. 

8.1-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4 - Documentos Complementares: 

8.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.4.3- Prova de regularidade para com o DER, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos; 
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8.2.4.4- Certificado de Registro e Licenciamento do( s) Veículo( s) que realizará(ão) os Serviços 
do Transporte expedido em nome da empresa; 

8.2.4.5- Comprovante de Registro da Empresa no Departamento de Estradas e Rodagens - DER; 

8.2.4.6- Certificado de Registro dos Veículos no Departamento de Estradas e Rodagens - DER; 

8.2.4. 7- Certificado de Inspeção Veicular junto ao INMETRO; 

8.2.4.8- Carteira Nacional de Habilitação - CNH do(s) motorista(s), com aptidão para transporte 
coletivo= D; 

8.2.4.9- Cópia da APOLICE DE SEGURO de Responsabilidade Civil cobrindo no mínimo os 
danos materiais e corporais causados exclusivamente aos passageiros, com garantia única, 
conforme capacidade do veículo; 

8.2.4.10 - Declaração de Idoneidade ( anexo IV) 

8.2.4.11 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal (anexo V); 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - símile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. ~ ~ 
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8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3. 7-0s documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 
pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
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fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subi tem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
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10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para micro empresas e empresas de pequeno porte, ou que se 
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 
147/2014. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11-DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. 
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto nº 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13. 7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1- Fretamento eventual: A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços que 
serão solicitados com no mínimo 5( cinco) dias de antecedência após o requerimento formal 
emitido pela Secretaria solicitante. 

14.2- O requerimento formal mencionado 
informações: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

no subitem anterior deverá conter as seguintes 

Secretaria Municipal solicitante; 
Data e hora da prestação de serviço; 
Local para onde será o transporte; 
Número de passageiros; 
Assinatura do secretário(a) solicitante. 

14.3- Em casos excepcionais onde algum dos veículos da frota de ônibus do município sofrer 
intempestivamente alguma avaria que prejudique o funcionamento , a empresa contratada deverá 
suprir a demanda de substituição em no máximo Ol(uma) hora após a solicitação da secretaria 
solicitante. 

14.4- A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes, como DER e 
DETRAN. -(~ 
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14.5- Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa deverá apresentar 
os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto DER ou ANTT. 

14.6- A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra 
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e criminalmente, qualquer dano, civil, 
moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a execução do 
serviço objeto deste instrumento. 

14.7- A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que irá 
executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado. 

14.8- A execução dos serviços de transporte deverá obedecer rigorosamente aos itinerários e 
horários determinados pela CONTRATANTE; 

14.9- O(s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de propriedade da 
empresa. 

14.10- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s) substituto(s) nas 
mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito ao setor de transporte do 
Município de Planalto. 

14.11- O(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser dirigido(s) 
por motorista(s) legalmente habilitado(s) e devidamente cadastrado(s) no Município de Planalto 

14.12-. A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as disposições 
legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos 
serviços pelo Município de Planalto. 

14.13- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições de 
funcionamento, conservação, limpeza e segurança. 

14.14- O(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão) sofrer revisao 
periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório, bem como seguro e 
confiável aos seus usuários. 

14.15- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.16- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

~ 
14 

-1.2. :i 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 
15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE 
CONTRATUAL 
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
15.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
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c) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUSTÁ VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 

.._ 
--1,~ 

~ 16 

j ;J 3 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° ( décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00220 02.103.04.122.0402.2007 3.3. 90.33.00.00.00000 
00950 07.121.12.361.1201.2036 3.3. 90.33.00.00.00104 
01110 07.121.12.361.1201.2038 3.3. 90.33.00.00.00104 
01370 08.124.27.812.2701.2069 3.3. 90.33.00.00.00000 
01540 09.126.10.301.1001.2027 3.3. 90.33.00.00.00000 
01910 10.144.08.244.0801.2024 3.3. 90.33.00.00.00000 
02310 ll.133.20.606.20012057 3.3. 90.33.00.00.00000 
02720 14.138.13.392.1301.2047 3.3. 90.33.00.00.00000 
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17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 17.1. 

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº 099/2018. 

17. 7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
1 lh30 e das 13h00 e 17h00. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei nº 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. c-1 ~ 

18 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. 

20 - DA CONTRATAÇÃO 

20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

19.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1 º, da Lei n." 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
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disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

22-ANEXOS DO EDITAL 

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV -Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VIII-Termo de Referência 

Planalto-PR, 19 de novembro de 2018. 

INÁCIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

Credenciamos o(a) Sr.(a) _ 

portador(a) da cédula de identidade sob nº 
e CPF sob nº ------------ ---------------- 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

099/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar 
atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

O representante legal da empresa _ 

_________________ , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

O representante legal da empresa _ 

----------------~' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº . 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei nº 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP nº 099/2018 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

................................................ , sediada na , nº , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNP J sob o nº e Inscrição 
Estadual sob o nº , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG nº e do 
CPF nº . 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa visando à prestação de serviço de 
transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros eventual, para atender as 
necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de Planalto, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA/ PRE~O 
ITEM I ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITARIO 

NTE R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 
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3.2._ 0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

3 .2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados atendendo a 
todos os requisitos constantes no item 14 do edital, a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos/executados; 
e) Local onde serão entregues/executados; 
d) Prazo para entrega/execução; 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam solicitados sem 
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4. 7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

0.1. io de Planalto/PR de acordo com o item 
17 do edital de forma arcelada conforme o fornecimento dos rodutos somente a ós o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00220 02.103.04.122.0402.2007 3.3. 90.33.00.00.00000 
00950 07.121.12.361.1201.2036 3.3. 90.33.00.00.00104 
01110 07.121.12.361.1201.2038 3.3. 90.33.00.00.00104 
01370 08.124.27.812.2701.2069 3.3. 90.33.00.00.00000 
01540 09.126.10.301.1001.2027 3.3. 90.33.00.00.00000 
01910 10.144.08.244.0801.2024 3.3. 90.33.00.00.00000 
02310 l l .133.20.606.20012057 3.3. 90.33.00.00.00000 
02720 14.138.13.392.1301.2047 3.3. 90.33 .00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da 

Secretaria Municipal de Administração conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o 
servidor Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penaliàades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 

e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se: reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº 099/2018 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP nº 099/2018 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr.(a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
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Planalto - PR, de de 2018. 

Inácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 

33 

.J 1-J o 



Capanema 21 de novembro de 2018 

Usina Baixo Iguaçu faz a entrega oficial 
do site e guia turístico dos municípios 
Dia (25) a Usina Baixo 

Iguaçu realizou a entrega 
oficial do site e guia turístico 
dos municípios interferidos 
pelo empreendimento. Re 
presentantes das Secreta 
rias de Turismo dos municí 
pios de Capanema, Capitão 
Leônidas Marques, Realeza, 
Nova Prata do Iguaçu e Pla 
nalto estiveram presentes 
no evento, além de empre 
sários e comerciantes locais. 

A atividade, que aconte 
ceu no Centro Cultural do 
Município de Planalto, faz 
rte do Programa de De- 
olvimento Turístico, 

azer e Recreação da usina. 
Na ocasião cada represen 
tante falou um pouco sobre 
o turismo em sua cidade e 
região. Logo após os convi- 
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dados assistiram a um vídeo 
com todas as etapas, trei 
namentos, capacitações e 
oficinas realizadas durante 
o período e cada represen 
tante recebeu exemplares 
dos guias impressos e em 
CD. Ao final do evento todos 

foram convidados para o co 
quetel de encerramento. 

Conheça o site dos atra 
tivos turísticos dos cinco 
municípios através do ende 
reço: www.turismobaixoi 
guacu.tur.br. 

Sicredi reúne mais de 100 
mulheres em palestra sobre saúde 
A saúde feminina é 

sempre uma preocupa 
ção, uma vez que a cada 
dia surgem novidades e 
doenças, que podem sal 
var ou não, a vida de uma 
mãe, uma esposa, uma 
mulher. 

Na noite de 24 de ou 
o, a agência do Sicre 
b município de Pran 

chita, realizou um evento 
que reuniu aproximada 
mente 100 mulheres. O 
evento foi realizado em 
alusão ao Outubro Rosa, 
tendo sido adiado pelo 
período eleitoral. Con 
forme destacou a assis 
tente de atendimentos, 
Thalia Faquinello, a pa 
lestra teve como tema "O 
empoderamento Femini 
no", com Caroline Fedri 
go, que aproveitou para 
reforçar a campanha de 
auto-exame com propósi 
to de conscientizar as mu 
lheres presentes sobre a 
importância de cuidar da 
própria saúde. 

"O Sicredi sempre ves 
tiu a camisa da campanha 
do Outubro Rosa e dessa 
vez não seria diferente. 

Somos uma Cooperativa 
sempre preocupada com 
o bem estar de todos seus 
associados e associadas. 
De acordo com os dados 
recentes du Instituto Na 
cional de Câncer - INCA, 
a partir de 2018 estima 
-se que cerca de 59. 700 
novos casos de câncer de 
mama sejam diagnostica 
dos no Brasil por ano. O 
número indica que a cada 
100 mil mulheres, cerca 
de 56 desenvolvem a con 
dição", disse ela. 

Thalia acrescentou que 
os dados alarmantes posi 
cionam a neoplasia como 
a segunda que mais aco- 

mete mulheres em todo o 
mundo. "Diante desta re 
alidade, a melhor medida 
continua sendo a preven 
ção. É isso que impulsiona 
o Outubro Rosa, um mês 
dedicado à disseminação 
de informações sobre os 
direitos e a importância 
de olhar com atenção para 
a saúde da mulher. Mais 
do que levantar dados, a 
campanha visa garantir 
às mulheres atendimen 
to, assistência médica e 
suporte emocional, ga 
rantindo prevenção, diag 
nóstico e tratamento de 
qualidade", enfatizou 
Thalia. 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO "PREGÃO PRESENCIAL" N" 099/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 099/2018 

O MUNICTPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
nº 8.666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, nº 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 099/2018, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviço de 
transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
eventual, para atender as necessidades das Secretarias deste Município 
de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
VALOR TOTAL: R$ 88.960,00 (oitenta e oito mil novecentos e 
sessenta reais) 
DATA DA ABERTURA: 04 de dezembro de 2018- às 08:30 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código ldentificador:45CBC7FE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 20/11/2018. Edição 1635 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/amp/ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO li - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME 

CNPJ N°: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (4G) 9933·3833 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA ME 

CNPJ Nº: 08.533.498/000160 
ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos a Sr.(a) LETICIA DANIELE LINK portadora da cédula de 
identidade sob nº 12.543.178-0 e CPF sob nº 116.960.759/47. 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na 
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a 
empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso 
e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Plan~lto/PR, 04 de De~, de 2018 

----- ~ 

f(\9.,lv, ,<e, i\croú b *21 i,,yJ/'(. 
LETICIA DANIELE LINK 
RG. 12.543.178-0 SSP/PR 

CPF. 116.960.759/47 
ASSINA ARROGO DO SR. EGON OSCAR LINK devido o mesmo estar 

impossibilitado de assinar o presente ato. 
RG: 1.965.673-0 SSP/PR/CPF: 368.904.059/00 

CARGO: ADMINISTRADOR 



RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME 

CNPJ Nº: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO li - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA ME 

CNPJ Nº: 08.533.498/000160 
ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos a Sr.(a) LETICIA DANIELE LINK portadora da cédula de 
identidade sob nº 12.543.178-0 e CPF sob nº 116.960.759/47. 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na 
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a 
empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso 
e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de oe,~mbro de 2018 ,:" 9~,,:," 
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Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME 
Quarta Alteração de Contrato Social 

CNP.J n" 08.533.498/0001-60 

EGON OSCAR LINK, brasileiro, casado em regime universal de bens. 
empresório, residente e domiciliado na Av. Caxias do Sul, s/n, na cidade de Planalto, CLJ> 
85750-000, estado do Paraná, portador do CPF: 368.904.059í00 e RCi: 1.965.673-0 SSPiPR: e 
LEILA DENISE LINK, brasileira, solteira, nascida cm 15.07.1983, empresária, residente e 
domiciliada na Av. Paulo Bantle, 250, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado 
cio Paraná, portadora do CPF: 008.182.489/04 e RCi: 8.297.011-8 SSP/PR, sócios 
componentes da empresa LINK 'fRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ivIE, sitw1du 
na Av. Paulo Bantle, nº 250, centro, na cidade ele Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, 
com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado elo Paraná sob n." 4l205840.58(i. 
em 13.12.2006; e posteriores alterações, resolvem por este instrumento particular de ,dternçúu 

('(\ l 1 · 1· . . . . 1 - ! l 1 , 1 (·, h.., contratua . moe 1 tear seu contrato prurntrvo e posterior a tcracões e e acorc o com as e a11s11 as ..>:"'" . • ' t seguintes: 

CLAlJSULA PRIMEIRA: O sócio Egon Óscar Link que residia na Av. Caxias do Sul, s/11, 
na cidade de Planalto, CEP: 85750.000, estado cio Paraná passa a residir na Av Paulo Bantlc 
nº 447, na cidade de Planalto, CEP: 85750.000, estado do Paraná, comarca ele Capancrna Pr. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade que era na Av. Paulo Bantlc, n" 250. centro, 
na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, fica alterada para Av. Paulo tkmtk, 

(ll~n~ 447,, .. c.e1~\ro, .. na .. c.·iclacle de Pla. nalto, CEP 85750-000, estado cio Paraná .. c'on.1,1·1'.C',1 ck Capanema l 1. 
' 

f'1.. CLÁlJSULA TERCEIRA: O Capital social da sociedade no valor de R$.5(JOU0,UU_ \\ '' (cinquenta mil reais), fica elevado para R$.120.000,00, (cento e vinte mil reais), sendo um 
aumento no valor de R.$.70.000,00, (setenta mil reais), integralizado ela seguinte forma: 
a) O sócio Egon Óscar Link, que possui na sociedade 30.000, (trinta mil) quotas, no valor de 

R$.30.000,00, (trinta mil reais), eleva seu capital para R$,72.000,00, (setenta e dois mil 
reais), sendo um aumento no valor de R$.42.000,00, (quarenta e dois mil reais), que scrú 
integralizado cm moeda corrente do País, neste ato, valendo este como recibo. 

b) A sócia Leila Denise Link, que possui na sociedade 20.000, (vinte mil) quotas, no valor de 
R$.20.000,00, (vinte mil reais), eleva seu capital para R$A8.000,00, (quarenta e oito mil 
reais), sendo um aumento no valor de R$.28.000,00, (vinte e oito mil reais). que ser:\ 
integralizado em moeda corrente elo País, neste ato, valendo este como recibo. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2016 14:49 SOB Nº 20166411426. 
PROTOCOLO: 166411426 DE 06/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602098946. NIRE: 41205840586. 
LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



º) 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME 
Quarta Alteração de Contrato Social 

CNPJ n" 08.533.498/0001-60 

CLÁUSULA QlJARTA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Segunda da 
Terceira Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O Capital social no valor de 
R$.l20.000,00, (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000, (cento e vinte mil) quotas, no 
valor de R.$.1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócios: 
Egon O sem Link - . 
Lei la Denise Link - . 
Total . 

Quotas: 
72.000 
48.000 
120.000 

Capital 
R$: 72.000,00 
R$: 48.000,00 
R$: 120.000.00 

CLÁUSULA OUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes t]UC nrhl ,. . ._, 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em uma 
via, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto, PR, 04 ele Outubro de 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2016 14:49 SOB Nº 20166411426. 
PROTOCOLO: 166411426 DE 06/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602098946. NIRE: 41205840586. 
LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME 
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LINK TRANSP?RTES D~ PASSAGEIROS ~TDA- ME r~ ~~-~··tf{IJ~ "t \ 
Terceira Alteraçao de Contrato Social . ~J:~ºijl \ . 

CNPJ nº 08.533.498/0001-60 \ du; J 

EGON OSCAR LINK, brasileiro, casado em regime unive~ák~ . ;' <!.;// 
empresário, residente e domiciliado na Av. Caxias do Sul, s/n, na cidade de Pl~atl~e~,,, 
85750-000, estado do Paraná, portador do CPF 368.904.059/00, RG 1.965.673-0, SSP/PR; e 
LEILA DENISE LINK, brasileira, solteira, nascida em 15.07.1983, empresária, residente e 
domiciliada na Av. Paulo Bantle, 250, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado 
do Paraná, portadora do CPF 008.182.489/04, RG 8.297.011-8, SSP/PR, sócios componentes 
da empresa LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME, situada na Av. Rio 
Grande do Sul, nº 359, centro, nesta cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, 
com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.º 41205840586, 
do dia 13.12.2006; e última alteração registrada sob nº 20108826139, em 08.09.2010, 
resolvem por este instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato 
primitivo e posterior alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social da sociedade no valor de R$.10.000,00, (dez mil 
reais), fica elevado pará R$.50.000,00, (cinqüenta mil reais), sendo um aumento no valor de 
R.$.40.000,00, (quarenta mil reais), integralizado da seguinte forma: 

1) O sócio Egon Oscar Link, que possui na sociedade 6.000, (seis mil) quotas, no valor 
de R$.6.000,00, (seis mil reais), eleva seu capital para R$.30.000,00, (trinta mil reais), 
sendo um aumento no valor de R$.24.000,00, (vinte e quatro mil reais), que será 
integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30, (trinta) dias desta data; e 

2) A sócia Leila Denise Link, que possui na sociedade 4.000, (quatro mil) quotas, no 
valor de R$.4.000,00, (quatro mil reais), eleva seu capital para R$.20.000,00, (vinte 
mil reais), sendo um aumento no valor de R$.16.000,00, (dezesseis mil reais), que será 
integralizado em moeda corrente do Pais, num prazo de 30, (trinta) dias desta data. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Sexta da Segunda 
Alteração, fica com a seguinte redação: O Capital social no valor de R$.50.000,00, (cinquenta 
mil reais), dividido em 50.000, (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$.1,00 (hum real) cada, 
fica distribuído entre os sócios: 
Sócios: 
Egon Oscar Link - . 
Leila Denise Link - . 
Total 

Quotas: 
30.000 
20.000 
50.000 

Capital 
R$.30.000,00 
R$.20.000,00 
R$.50.000,00 

CLÁ.USUA TERCEIRA: A sede da sociedade que era na Av. Rio Grande do Sul, nº 359, na 
cidade Planalto, estado do Paraná, fica alterada para Av. Paulo Bantle, nº 250, centro, na 
cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná. · 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam acrescidas as atividades secundárias: 
4929-9/02 - Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista intermunicipal;' 
4929-9/02 - Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista' i:pJerestadual;. · 
4923--0/02 - Locação de veículos rodoviários de passageiros com motoristamunicipal; 
4924-8/00 - Transporte escolar municipal; e · ' 

,· ·, :-.· < 4924-8/00 - Transporte escolar intermunicipal. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, CEP 85760-000, estado do 
.: .,,}·';;J)J,i, Â.~-~x,1á, para O exercício e O cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 



CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

í 

\e~ ~ /4-.~/ 
·~~~./ 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o,.,.µL~~e'' 
instrumento em três vias de igual forma e teor, obrigando-se por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME 
Terceira Alteração de Contrato Social 

CNPJ nº 08.533.498/0001-60 

Planalto, PR, 23 de novembro de 2012 

~ <t/ -- rQ)>C&'zr ~ 
·-- gon()scar Link 
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J~.eJ.,o.. e~~. ~~'< 
Leila Denise Link 
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·\~ONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME 

CNPJ: 08.533.498/0001-60 
2ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. RONE. MARQUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Formosa, dei/, 
Oeste, Estado do Paraná, nascido em 12/01 /1979, empresário, portador da , 
Cédula de Identidade nº 1.134.706-0 SSP-PR e do CPF nº 027.946.8?~::()?.,'"'''\8 
residente e domiciliado à Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília li, CEP 858'115{\.,:,;,· 
360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

2. ROZELENE APARECIDA PIMENTEL, brasileira, solteira, natural de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, nascida em 07 /05/1979, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 8.183.403-2 SSP-PR e do CPF nº 
048.037.569-02 residente e domiciliada à Rua Ari Barroso, 529, Jardim 
Brasília \1, CEP 85815-360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná: 
untcoe sócios da sociedade empresarial que gira sob a denominação social 
de RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME, com sede à 
Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília li, CEP 85815-360 - na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná - Arquivada sob o NIRE nº. 41205840586 na 
data de 13/12/2006, e sua primeira alteração contratual registrado na Junta 
Comercial sob nº. 41205840586 em 13/12/2006 - Inscrita no CNPJ sob nº. 
08.533.498/0001-60 por este instrumento vem alterar seu contrato social 
mediante as seguintes cláusulas: 

1 a • A sede da sociedade passa ser na Avenida Rio Grande do Sul, 359 na Cidade 
de Planalto, Estado do Paraná - CEP 85.750-000. 

2ª. O objeto da sociedade é TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

3ª. O sócio RONE MARQUES DE SOUZA, que possui na R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) dividido em 6.000 (seis mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(Hum real) cada uma RETIRA-SE da· sociedade vendendo e transferindo 
todas as suas quotas, pelo valor nominal ao sócio ingressante EGON OSCAR 
LINK, brasileiro, casado, maior, nascido em 27/04/1958, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil nº 1.965.673-0 SSP/PR e do CPF nº 
368.904.059-00, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, 359 
na Cidade de Planalto, Estado do Paraná - CEP 85.750-000, o qual declara 
conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma 
sub--rogado nos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento. 

4ª. A sócia ROZELENE APARECIDA PIMENTEL, que possui na R$ '4.000,00 
(quatro mil reais) dividido em 4.000 (quatro mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (Hum real) cada uma RETIRA-SE da sociedade vendendo e 
transferindo todas as suas quotas, pelo valor nominal a sócia ingressante 
LEILA DENISE LINK, brasileira, solteira, maior, nascida em 15/07/1983, 
.. · _·;';_. ", ... 

'.)·. ~ ~ 

·,, ,, ro: 1,..., \~ "-·-·_'\ ,.,_.U,...),i.,_ · :rq:::,; .•... oJ_ .... ~ l 
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.<ÔNETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - M.E .. ·i:t. 

CNPJ: 08.533.498/0001-60 
2ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 8.297.011 \.8\.sS~/Pf'> 
e do CPF n" 008.182.489-04, residente e domiciliado na Avenida Rio Grahdê; 
do Sul, 359 na Cidade de Planalto, Estado do Paraná - CEP 85.75Q:,9P9-1:P</,·: 
qual declara conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, fítântlêl·· " 
desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes deste 
instrumento. 

5ª. A sociedade passará a girar sob o nome empresarial "LINK 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME" 

6ª. Em decorrência da presente alteração, o capital social totalmente 
integralizado, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
integralizados neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios catistas: 

SOCIOS % QUOTAS VALOR-R$ 

EGON OSCAR LINK 60 6.000 6.000,00 

LEILA DENISE LINK 40 4.000 4.000,00 

TOTAL 100 10.000 10.000,00 

7ª. A empresa iniciou suas atividades em 13/12/2009 e o prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. 

8ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Artigo nº 1056, artigo nº 1057 CC/2002). 

9ª. Os socios receberão em razão do exercício de suas funções, 
remuneração a título de Pró-Labore e ou · distribuição de lucros de acordo 
com o dispositivo na seção V, da lei nº 10.406/02, valor mensal a ser fixado 
de comum acordo. 

10ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela intogralização do capital social. ·(art. 
'I 052 CC/2002). 

2 

11 ª. A administração da sociedade caberá ao sócio EGON QSCAR LINK, 
com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorlzado o uso do 

~,.·"". . -norne empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
. :_ .··~ estranhas ao interesse social ou assurnlr obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
,·.t.~ .. ,.03 .9- t~_mçiveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio. (Artigos 997, V1; 

f.013. 1.015, 1.064, CC/2002). 
. · foo.:r&:i . =·'-=.-:.~-- --~-- .• :.·.,., .. · -·-·'""'"' ·:-· 



RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME. 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 

2ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
.... l'.f~::~:i.>~ 

1~ª·. Fica ele_ito ~ foro de Cascavel para o exercício e o cumprimento ?ó~~::·.~:;~ ·c;Z(\ 
direltos e obngaçoes resultantes deste contrato. /\'.'·iJ ij b 

. \ (.:; tt)Jt i J 
Lavrado em quatro vias de igual teor e forma, compreendido, éTJt~Qdh:ttf··· .,11 / 
e elaborado de acordo com a intenção dos sócios ora presente'S'{i.;~,9·~ __ ,..,...._ ··'' 
assinam a presente alteração de contrato social. ~ ~. 

\ ;· ... ,0'2 · I :2 ,.i. - ~ e ' ,..A ... -..,.--.~--._..,, .. /lJ~ ..... 

_,4~ 

Cascavel (PR) 15 de agosto de 20"1 O. 

! j 

J 1, ,{ 
j ~1,:J_ 9ende fui· · 

.. ' LEILA DENISE LINK 

., . : :~: !' 



6ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
~'..!!;t..''=03,,d.:l., .. L'~todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 

1052 CC/2002). 
~---~---- ~ oir f.: ::__'.:- _,1 ;\!.{#,_} •• .: 
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-: RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 

1 a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

li~ií,i~},1&frfJ:€1ZíI~~~J~:i 
D~ l?~f\Wt~lÍ\ 

«"f·""·>. --~,~. ....>':'? 

;{;:S{{J::)~--'l~i~z~I, 

'

r~1r ft:::?~·-p ···{t ·;~:,, 
1_' < __ .,)'._._··1~ ·1 ';). t } o\ \'~\Í 8 {; 

1. RONE MARQUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Formcip.it~dd'.\._! __ /! / _/ '> ''1- ' , ·é /. fi 
Oeste, Estado do Paraná, nascido em 12/01/1979, empresário, portadoç,é;t~" -<<~ ,/ 
Cédula de Identidade nº 1.134.706-0 SSP-PR e do CPF nº 027.946.829-624~.s: -;.;>"" 
residente e domiciliado à Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília 11, CEP 85815- 
360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
2. ROZELENE APARECIDA PIMENTEL, brasileira, solteira, natural de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, nascida em 07/05/1979, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 8.183.403-2 SSP-PR e do CPF nº 
048.037.569-02 residente e domiciliada à Rua Ari Barroso, 529, Jardim 
Brasília 11, CEP 85815-360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná: 
únicos sócios da sociedade empresarial que gira sob a denominação social 
de RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME, com sede à 
Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília 11, CEP 85815-360 - na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná - Arquivada sob o NIRE nº. 41205840586 na 
data de 13/12/2006, Inscrita no CNPJ sob nº. 08.533.498/0001-60 por este 
instrumento vem alterar o poder de administrador da empresa, mediante as 
seguintes cláusulas: 

1 ª. O objeto da sociedade passa a ser TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

2ª. O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
integralizados neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios catistas: 

SOCIOS % QUOTAS VALOR-R$ 
RONE MARQUES DE SOUZA 60 6.000 6.000,00 f-- 

ROZELENE APARECIDA PIMENTEL 40 4.000 4.000,00 -- TOTAL 100 10.000 10.000,00 

3ª. A empresa iniciou suas atividades em 13/12/2009 e o prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. 

4ª. ,u..s quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas ;:.:1 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Artigo nº 1056, artigo nº 1057 CC/2002). 

5ª. Os sócios receberão em razão do exercício de suas funções, 
remuneração a título de Pró-Labore e ou distribuição de lucros de acordo 
com o dispositivo na seção V, da lei nº 10.406/02, valor rnensal a ser fixado 
de comum acordo. 

j ~)56 



RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA~JZ:8:T1Ji;J~>.f:J:~,., 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 P.@ r:'\?J\1'U\ 

1 ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ~(t"·~ffi/;> -, 
n,fJ?r-!?· ""-~:~{-:~;\~ 
1,· •. e» i-:r-~f"l;·<'.l ,, \ 

1 !! ~·.:·, ,, \ .• 
7ª. A administração da sociedade caberá ao sócio RONE M R{lU5.~\g~ } ~ 
SOUZA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, ~u\çri~€l:@)ó / f 
uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, ent,àti-VJ~~ae,.?;•.:<J 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em ''t~l1if'~ê:,;; · , 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, V1; 
1.013. 1.0·15, 1.064, CC/2002). 

8ª. A convocação quanto à reunião entre os sócios no decorrer do exercício 
social, será comunicado aos mesmos, pelo administrador da presente 
sociedade, por telefone, e-mail, carta, fax ou até mesmo verbalmente. 

9ª. Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

10ª. Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de ·suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

14ª. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedidade exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

-:-:.·\'" a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
·· :. : .\~.;::,. defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 

·\r.r,0'3. I propriedade. (Art. 1011, § 1°. CC/2002). 
· · ·········~2 .. Lt. ~- 
-~- ... ~D- 

. ·_1 / .• : : :::. f <, :;~.-· ·.:.~~--;,·.·-=-. 
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11ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(s) quando for o caso. 
(artigos nº 1071 e 1072, § 2° e artigo nº 1078, CC/2002). 

12ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

13ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1028 e art. 1031, 
CC/2002) 



RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - M@JUYJ0'iJ~R1rmif.~'Uiil 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 P~_!?::::it\ 

1 ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL .~{~5:;;;;,...f,!g:I(c1:'?~ 
/·:11,v~.,c--r/? ~~, \ 

15ª . Per1:1a~~cem inalte~adas e em pleno v.i~or a_s cláusulas do con(:af? s~{l~:l'j1 ) } 
de constituição. que nao sofreram modificações por força do .presente /' l 
. t t -. ··,.. .../ i· ll'l S rumen o. ·, e·,.,__,.",· -../ 

-~;~_··) t: ;'" ·-,\l "-~ ... ,,.; ,., .. ,..,._,,., 

16ª. Fica eleito o foro de Cascavel para o exercicro e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, compreendido, entendido e 
elaborado de acordo com a intenção dos sócios ora presentes, que 
assinam a presente alteração de contrato social. 

Cascavel (PR) 01 de Outubro de 2.009. 

, '. . ,, r-cz . 1 '1 I~ . 
''· -r. ", -\....Q.,,,,.,_ L.~1,._. ,_,_.,.,.,. 1 

i:rA.Q._ ·-,=-~ 
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RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA 
e o NTRA TO soe IAL ./;::J1\~ir!..L{f.&}!;~-:~\ 

.... \\\N ) ) 
1. RONE MARQUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Forrriesa.dó c-: ·"'/ / 

Oeste. estado do Paraná, nascido em 12/01 /1979, empresário, portadôr/tÍá:?.:'r~,,/' 
Cédula os Identidade nº 1.134.706-0 SSP-PR e do CPF nº 027.946.829-62, e· - 

residente e domiciliado à Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília li, CEP 85815- 
360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná 
2. ROZELENE APARECIDA PIMENTEL, brasileira, solteira, natural de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, nascida em 07/05/1979, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 8.183.403-2 SSP-PR e do CPF nº 
048.037.569-02 residente e domiciliada à Rua Ari Barroso, 529, Jardim 
Brasília li, CEP 85815-360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná: 
Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

1ª. A sociedade girará sob o nome empresarial RONETUR TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS L TDA, e terá sede e domicilio à Rua Ari Barroso, 529, 
Jardim Brasília li, CEP 85815-360 - na Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná 

2ª. O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
integralizados neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios catistas: 

SOCIOS % QUOTAS VALOR-R$ 
RONEMARQUESDESOUZA 60 6.000 6.000,00 
ROZELENE APARECIDA PIMENTEL 40 4.000 4.000,00 

TOTAL 100 10.000 10.000,00 

3ª. O objeto da sociedade será PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS - MUNICIPAIS, 
INTERMUNICIPAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

4ª. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando as 
atividades no ato do registro do presente contrato social no órgão 
competente. 

5ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assequrado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Artigo nº 1056, artigo nº 1057 CC/2002). 

t '~ ' '' ~~ . 
6ª. Os sócios receberão em razão do exercício de suas funções, 
remuneração a título de Pró-Labore e ou distribuição de lucros de acordo 
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com o dispositivo na seção V, da lei nº 10.406/02, valor mensal a s~rt{ixa#p;, . 
de comum acordo. '\ \"" \,\,j· 

,.;?::~;~;::; :, .. 
7ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, riú;ts~·~ ··" 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1052 CC/2002). 

8ª. A administração da sociedade caberá ao sócio RONE MARQUES DE 
SOUZA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o 
uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, V1; 
1.013. 1.015, 1.064, CC/2002). 

:e , t · · Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros em que 
; :. .: '», a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1028 e art. 1031, 

CC/2002) 

;-,n, . .9:2,.lBo .. Ll., (?--'~ o« 
---~---··· 
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9ª. A convocação quanto à reunião entre os sócios no decorrer do exercício 
social, será comunicado aos mesmos, pelo administrador da presente 
sociedade, por telefone, e-mail, carta, fax ou até mesmo verbalmente. 

10ª. Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

11 ª. Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

12ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão àdministrador(s) quando for o caso. 
(artigos nº 1071 e 1072, § 2° e artigo nº 1078, CC/2002). 

13ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

14ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o và1or de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
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CONTRATO SOCIAL 

15ª. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está imi.?Jtctid8t:.\'/: 
•.:• , .. 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude.,,d'ê·0:,,,,·· , i 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qÜ~;'Y::·· > 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. (Art. 1011, § 1 º. CC/2002). 

Testemunhas: 

~ 
Rosineire Apª'1~nt~s ~e Paula 

R.G 4.225.932-2 SSP-PR 

16ª. MICRO-EMPRESA Declaram, que o volume da sua receita bruta não 
excederá o limite fixado no art. 2°, inciso Ida Lei nº 9.841 de 05/10/1999. 

17ª. Fica eleito o foro de Cascavel para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, compreendido, entendido e 
elaborado de acordo com a intenção dos sócios ora presentes, que 
assinam e rubricam na presença de duas testemunhas. 

Cascavel (PR) 04 de dezembro de 2006. 

,ÍJ -, e,.. 
1
1 .:-') \,,_~ \""-o..-~ D E- _...::1..-'.Jv-..? ,a 
·-..J.. ...• ..., 1 - D-, 
RONEMARQUESDESOUZA 

~~ k~~eJ.da, ~Y}u 
ROZELENE APARECIDA PIMENTEL 



RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA l\1E 

CNPJ N°: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933·3833 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA ME 
CNPJ Nº: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
L TOA ME na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de Dezembro de 2018 

NOME: EGO~~if-UNK 
RG: 1.965.673-0 SSP/PR/CPF: 368.904.059/00 

CARGO: ADMINISTRADOR 

ÍÔS.533.498/0001-Sol 
LINK TRANSPORTES OE 

PASSAGEIROS LTOA • ME 
AV. PAULO BANTl.E. 447 

CENTRO L 85750-000- PLANALTO - PR _f 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páuina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0584058-6 08.533.498/0001-60 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA PAULO BANTLE, 447, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Data de Início 
de Atividade 

13/12/2006 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/12/2006 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCACAO DE VEICULOS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS COM MOTORISTA 
INTERMUNICIPAL; LOCACAO DE VEICULOS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS COM MOTORISTA INTERESTADUAL; 
LOCACAO DE VEICULOS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS COM MOTORISTA MUNICIPAL; TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL; E TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL. 

Capital: R$ 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

· Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

· (Lei nº 123/2006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado Capital Integralizado: R$ 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espééié de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capitaUR$l" "Espécie de Sócio Administrador Mandato 
EGON OSCAR LINK 

368.904.059-00 
LEILA DENISE LINK 

008.182.489-04 

72.000,00~SOCIO Administrador 

48.000,00 .SOCIO xxxxxxxxxx 

Último Arquivamento 
Data: 10/10/2016 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCE!O NOME EMPRE~~RIAL) · . 

Número: 20166411426 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

18/667189-0 

111111111111111111111111111111111111111111 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

• _,::: ~.'. -Ó, se- ~·jj_·""- 

c,-4::; ro: A.'.'.) , Lº · . ...v,....,- .. ,lu;~; ••.....•. -.~ t 
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-' RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME 

CNPJ N°: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser 
uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA ME 
CNPJ Nº: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
L TDA ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de Dezembro de 2018.,.' ~ 
.. -tt 

::~} 

NOME: E'&t)N-'ôSCÃR LINK . -~ . 
RG: 1.965.673-0 SSP/PR/CPF: 368.904.059/00 

CARGO: ADMINISTRADOR 

ÍÕ8.533.498/0001-6õ1 
UNK TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS LTDA - ME 

!N. PAULO BANTLE, 447 
CENTRO 

857tl~·0í.'O ~ i:-Ll\NA.l1'0 • r-:~ 
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CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCJO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME 
CNPJ 08.533.498/0001-60, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre 
sente data. 

lllll 1111111111111111111111111111111111111111 li Ili li llll l 1111111111111111111111111111 111111111 · · 
CAPANEMA/PR, 30 de Novembro de 2018, 14:44:07 

-J·f!.. 
PATRICIA ~ffKHIESEN 

PODE:R JUDICIÁRIO 
Juízc;; Direito da Comarca de 
Car::o:nema - Estado do Paraná 
l-l.v. r-~·r,'.·icot i:lEi Souza, -1212 

Cartón« do c~;nr.,_::::>:-::;·, Ui:::.t.ribuictor, Partidor, 
Depositário Fúi.i,fo e Avaí!adcr JUdiciaJ 
CNPJ 01.259.161/UOG1-67 
Dirce Steva:m Facclo • Titular 

':(,: '''.,, 

Custas= R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29. 11. 1967 

~.1 .: } __ GS 





- RAZAO SOCIAL: TRAJ'\TSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA- ME 
CNPJ Nº 22.l28.914/0001-75 

ENDEREÇO: RUA PA.RANA, BAIRRO PRIMA.VERA FONE: 1[.6 9901-7,1,f.l 
MUNICIPIO: PL~ALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTES COLETIVOS PFETFER LTDA- ME 
CNPJ Nº 22.128.914/0001-75 
ENDEREÇO: RUA PARANA, BAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 9901-7441 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos o(a) Sr. OLDEMAR LEORI PFEIFER portador da cédula de identidade sob 
nº 7.580.919-0 SSP/PR e CPF sob nº 042.743.119-02. 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
099/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, 
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de Dezembro de 2018 

NOME: OLDEMAR LEOR};PFEIF 
RG: 7.580.919-0 SSP/PR /CPF: 041.743.119-02 
CARGO: ADMINISTRADOR 
(assinatura com firma reconhecida) 

r22.12s.914;0001-1s1 
TRANSPORTES COLETIVOS 

PFEIFER LTDA. - ME 
RUA PARANÁ, 2039 
BAIRRO PRIMAVERA L 85750-000 • PLANALTO - PR _j 

.J6~ 
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LINK & LINK L TDA 
CONTRA TO SOCIAL 

LEANDRO 

CU\USULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "LINK & LINK LTDA", 
com sede e domicílio na Rua Rodolfo Ulrich, nº 372, centro, em Planalto, CEP 85750-000, estado 
do Paraná, Comarca de Capanema, estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será no valor de R$.60.000,00 (sessenta mil reais), 
dividido em 60.000, (sessenta mil), quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim 
distribuídos entre os sócios: 

a) -- O sócio LEANDRO DIRLEI LINK, 30.000, (trinta mil) quotas, no valor de R$.30.000,00, 
(trinta mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 90 
(noventa) dias desta data; e 

b) - O sócio EGON OSCAR LINK, 30.000, (trinta mil) quotas, no valor de R$.30:000,00. (trinta 
mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 90, (noventa) dias 
desta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica Principal: 4924-8/00 - 
Transporte escolar municipal; atividade secundárias: Transporte escolar intermunicipal; Ônibus 
escolar municipal; Serviços de transporte rodoviário de alunos, estudantes: 4923-0/02 - Locação 
de veículos rodoviários de passageiros com motorista; e 4929-9/02 - Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração ela sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades em 01 de abril ele 2015. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: Ficam investidos na função de administrador da sociedade o socio 
LEANDRO DIRLEI LINK , ao qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso 
da empresa e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica 
dispensado da prestação de caução, vedado, no entanto, em atividades estranha ao interesse social 

· ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros. em operações ou 
'" negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endosses, fianças ou J 

. ~ ~ cali.~ºt. = favor, bem como on~ra.r ou al · enar bens, imóveis da sociedade, sem autorização do 
·.Q3,,J~"'""b'atfõ-s5c10. ~ . ~ 
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LINK & LINK LTDA 
CONTRA TO SOCIÀL 

~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a 
título de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos 
na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescente, o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o 
sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou 
renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento 
. em -três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus herdeirqs a cumpri-lo em 
todos os seus termos . 

. . ~, .. 12..i .. )~.. ~ 
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LINK & LINK LTDA - ME 
PRII\,1EIRA ALTERAÇÍ\O DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ n? 22.128.914í0001-75 

LEANDRO DIRLEI LINK brasileiro, solteiro, nascido cm l 9/0311988, 
ernpresano, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Ulrich, nº 372, centro, na cidade de 
Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG 9.694.210-9, SSP/PR e CPF 
058.472.599i05; e EGON OSCAR LINK, brasileiro, casado cm regime comunhão universal de ' ) 
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Ulrích, 372, centro, na cidade Planalto. ~ 
C.EP 85750-000, estado ~o Paraná, p?1:taclor do RG 1965,6'.3, SSP/PR e CP!~ 368.~)04.059/00, (.') 
sócios da empresa LINK & LINK L l DA - ME, estabelecida na Rua Rodolfo Ulrich, n" 372. 1"5;, 
centro, em Planalto, CEP 85750-000. estado do Paraná, com contrato social registrado na \J) 
JUCEPAR sob nº 41208047283, em sessão ele 26/03/2015, CNPJ 22.128.914/0001-75~. resolvem ') 
por este instrumento particular de alteração de contratual, modificar seu contrato prin1iti~,{~~\ 

d ' . ·1, l "., me iante as segumtes e ausu as: ,/;S\ 
' (J ,> 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio LEAj'1DRO DlRLEI LINK, que possui inteira~~l<.\ '!. 
integralizado a quantia de 30.000, (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$.30.000.00. (trin ,· J 

mil reais), vende e transfere 30.000, (trinta mil) quotas, pelo valor nominal ao sócio ingressai~:..,. 
OLDEMAR LEORl PFEifER, brasileiro, solteiro, nascido em 09/02/1982, empresário.(""\"" 
residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 2039, bairro Primavera, em Planalto, CEP 85750-000. "'~ \ 
estado do Paraná, portador do RG 7.580.919-0, SSP/PR, CPF 042.743. 119/02, o sócio EGON "') 
OSCAR LINK, que possui inteiramente integralizado a quantia de 30.000, (trinta mil) quotas, no 
valor nominal de R.$.30.000,00, (trinta mil reais), vende e transfere l 8.000, (dezoito mil) quotas. 
pelo valor nominal ao sócio ingressante OLDEMAR LEORI PFEIFER, acima qualificado, 
qual ingressa pelo presc_nte ,_110, n'.1 sociedade; e o saldo de 12.0~0, ,(doze, mil) q~ot~s, vcn~' 
transfere pelo valor nominal a socia mgressante LORENI HINDERSMANN, brasileira, solteira, 
nascida em 11 /12/1975, empresária, residente e domiciliada na Rua Paraná, n" 2039, Bairro 
Primavera, em Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portadora elo RG 6.628.394- J, 
SSP/PR, CPF O 16.807 ,629/23, a qual ingressa pelo presente ato na sociedade ~ ,::\ 

I 
CL1\.llS.'lJLA S.EGUNDA: Os sócios cedentes LEANDRO DlRLEl LINK e .EGON···º·SCAR~}.) 
LINK, dão aos sócios ingressantes OLDElVIAR LEOIU PFEIFER e LORENI ~~J 
HINDERSMANN, a mais plena, e geral .quitação sobre a cessão de quotas ora efetuada. 
declarando estes conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados \~ 
nos direitos e obrigações deste instrumento. ~ 

. ~ 
CLJ\.lJSlJLA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do 1\ 
Contrato S~cial,. l}ca com a s~guinte. redação: O Capital Social no. val_m: de R.$.60.000,00. ~ 
(sessenta mil reais), totalmente integralizado- em moeda corrente do Pais, dividido cm quotas no ~ 
valor de R.$.1,00, (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: ...,,./ í 
S , · Q · C · l ·-,o~ ocios: uotas .apna /<e\·} . ....o V'/ •• Q 
Oldemar Le.ori Pfeifer - ,,., , ..48.000 R.$.48.000,00 // .. // >' 

/ri'<"-'/ , ' 
Loreni Hindersmann - ._l2.00Q R~. 12.000,0Q ·~t? -~ 1 
Soma: - , 60.000 R.$.60.000,00 '~. 'L 
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LINK & LINK L TDA - .vHs 
PRIMEIRA ALT'ERAÇÍ\O DE CONTRi\TO SOClAL 

CNPJ 11° 22. ! 28.914/0001-75 

CLÁUSULA QlJARfA: Fica investido na função de administrador da sociedade o socio 
OLDEMAR LEORI PFEIFER, ao qual compete o uso do nome comercial individualmente da 
empresa e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica 
dispensado da prestação ele caução, vedado 110 entanto, em atividades estranha ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou terceiros, em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endosso, fianças ou 
caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem autorização da 
outra sócia. 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está irnpedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que remporaríamente, o acesso a 
cargos públicos, ou crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações ele consumo, fé pública, ou da propriedade. 

CLÁUAULA SEXTA: O nome empresarial que era LINK & LINK LTDA ivlE, em virtude das 
mudanças passa a ser: PFEIFER & HJNDERSMANN LTDA - ME, assumindo o Ativo e 
Passivo, direitos e obrigações da sucedida. 

CL.ÁUSlJLA StTIMA: O endereço que erà Rua Rodolfo Ulrich, n" 372, centro, na cidade de 
Planalto, CEP 85750-000, estado cio Paraná, passa a ser Rua Paraná, n" 2039, bairro 
Primavera, em Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento 
cm uma única via, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo cm todos os seus 
termos. 

Planalto, PR, ,23 de agosto de 2016 
lê~,~ 

~, " . ,; . .: 
- ·- ~~-,__,.~~-CLt."a __ (c~~-- 

~~ / a~ar Ll+-ciJ---0~ 
----,i:':~~I --. ..------- ························ 

Loreni Hmdcrsmann 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2016 16:16 SOB Nº 20164995277. 
PROTOCOLO: 164995277 DE 12/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601765175. NIRE: 41208047283. 
PFEIFER & HINDERSMANN LTDA - ME ()1Y"' 

Liber~ad Bogus /';' ,,f' j~ -- v' 
SECRETARIA-GERAL ~~~~ 

CURITIBA, 12/09/2016 
www.ernpresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

/Â.or.;..-r. J::J.j 



Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 12/09/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

<ospooc,,~ portais. 

ab, d:;-~. "te J 1 2. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2016 16:16 SOB Nº 20164995277. 
PROTOCOLO: 164995277 DE 12/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601765175. NIRE: 41208047283. 
PFEIFER & HINDERSMANN LTDA - ME 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



'AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS . 
• PROTOCOLO: 164995277 
• DATA DO PROTOCOLO: 12/09/2016 
• NÚMERO DE REGISTRO: 4120804 7283 
• ARQUIVAMENTO: 20164995277 
• EMPRESA: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 

.i;.• Contrato (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/do'M11oad-contrato- 

eletronico/a rqu ivo/Q29ud l-UhdG9fMT Q3 MzcwNjcyOV8xNjQ50TUyNzcu UERG/do'Mlload/2/pessoa/ 13 71 5/co _pro toco lo/PRP1 617 265520) 



1 

Sócios: 
Oldemar Leori Pfeifer. . 
Edmar Pfeifer . 
Total . 

~ 
OLDEMAR LEORI PFEIFER, brasileiro, solteiro, nascido em ~ 

09/02/1982, empresário, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 2039, Bairro ~~ 
Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG í'\.~ 
sob nº 7.580.919-0 SSP/PR e CPF: 042.743.119-02; e LORENI HINDERSMANN, \:..-~ 
brasileira, solteira, nascida em 11.12 .197 5, empresária, residente e domiciliada na Rua \ 
Paraná, nº 2039, Bairro Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do ~ 
Paraná, portadora do RG sob nº 6.628.394-1 SSP/PR e CPF: 016.807.629-23, sócios~ 
componentes da empresa PFEIFER & HINDERSMANN L TDA - ME, situada na 
Rua Paraná, nº 2039, Bairro Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado 
do Paraná, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
n.º 41208047283, em 26.03.2015; e posterior alteração, resolvem por este instrumento 
particular de alteraç~o contratua~, modificar seu contrato primitivo e posterior alteração ~-,.e\" 
de acordo com as clausulas segumtes: /'/:"<; 

,· '\•:··.,.;/ 
,' 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia LORENI HINDERSMANN, que possui /-~:::ts:;;1~ > 
inteiramente integralizado a quantia de 12.000 (doze mil) quotas, no valor nominal dê ~~~v,, 
R$: 12.000,00 (doze mil reais), vende o total de suas quotas para EDMAR PFEIFER, 
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Albino Kotarski, nº 218, Bairro Centro, na cidade de Planalto, CEP: 85750.000, 
estado do Paraná, portador do RG sob nº 5.071.197-8 SSP/PR e CPF: 801.816.439-87, o 
qual ingressa pelo presente ato na sociedade. '-~ + 
CLAUSULA SEGUNDA: A sócia cedente LORENI HINDERSMANN dá ao sóciot \._~~ •• 
ingressante EDMAR PFEIFER a mais plena, rasa e geral quitação sobre a cessão de ± 

itas ora efetuada, declarando este conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações deste instrumento. "- ' 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Terceira 
da Primeira Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O Capital social no valor ~ _ C") 

de R$.60.000,00, (sessenta mil reais), totalmente integralizados, dividido em 60.000,) ~~. 
(ses~e~ta mil) quotas, no valor de R$.1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre ~- - .. _:'Í_)(' 
OS sócios: ;,Pw ''":J . 1fff/:) 

<Q!!I . • 
'-,..,..-•' 

PFEIFER & HINDERSMANN LTDA - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ nº 22.128.914/0001-75 NIRE: 41208047283 

Quotas: 
48.000 
12.000 
60.000 

Capital 
R$: 48.000,00 
R$: 12.000,00 
R$: 60.000,00 
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,I 

PFEIFER & HINDERSMANN LTDA - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ nº 22.128.914/0001-75 NIRE: 41208047283 

CLAUSULA QUARTA: O nome empresarial que era Pfeifer & Hindersmann Ltda - 
ME, com a presente alteração passa a ser TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER 
LTDA - ME, assumindo o ativo e passivo, direitos e deveres da ora sucedida. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

Loreni Hindersmann 

~-- ~- JUNTA COMERCIAL 
OOPARANA 
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TRANSPORTES COLETIVOS PFElFER LTDA 
TERCEIRA ALTERAÇ.'\O CONTRA. TlJAL 

CNP.J n" 22.128.914/0001-75 NIRE: 41208047283 

OLDEMAR LEORI PFEIFER, brasileiro, solteiro, nascido cm 
09/02/1982, empresário, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 2039. Bairro 
Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG 
sob n" 7.580.919-0 SSP/PR e CPF: 042.743.119-02; e EDMAR PFElFER., brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, residente e dornicil iado na Rua 
Albino Kotarski, nº 218, Bairro Centro, na cidade de Planalto, CEP: 85750.000, estado 
do Paraná, portador do RG sob n? 5.071.197-8 SSP/PR e CPF:801.816.439-87, sócios 
componentes da empresa TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFERL TDA, situada 
na Rua Paraná, nº 2039, Bairro Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, 
estado do Paraná, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n." 41208047283, em 26.03.2015; e posteriores alterações, resolvem por este 
instrumento particular ele alteração contratual, modificar seu contrato primitivo e 
posterior alteração de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLt\USULA PRIMEIRA: O sócio EDMAR PFElFER, que possui inteiramente 
integralizado a quantia de 12.000 (doze mil) quotas, no valor nominal de R$: 12.000,00 
(doze mil reais), vende o total de suas quotas para l.,ORENl HINDKRSMANN, 
brasileira, solteira, nascida em 11.12.1975, empresária, residente e dornicil iada na Rua 
Paraná, n? 2039, Bairro Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado elo 
Paraná, portadora elo RG sob n" 6.628.394-1 SSP/PR e CPF: 016.807.629-23, a qual 
ingressa pelo presente ato na sociedade. 

CLAUSULA SEGUNDA: O socio Edmar Pfeifer da à socra ingressante Lorcni 
Hindersmann a mais plena, rasa e geral quitação sobre a cessão de quotas ora efetuada, 
declaranado esta conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando 
sub/rogados nos direitos e obrigações deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Terceira 
da Segunda Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O Capital social no valor 
de R$.60.000,00, (sessenta mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do 
país, dividido em 60.000, (sessenta mil) quotas, no valor de R$. l ,00 (hum real) cada, 
fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócios: 
Oldemar Leori Pfeifer . 
Loreni Hindersmann . 
Total . 

Quotas: 
48.000 
12.000 
60.000 

_ÇQJ2itnl 
R$: 48.000,00 
R$: l 2.000.00 
R$: 60.000.00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2018 13:06 SOB Nº 20182263630. 
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TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TDA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ nº 22.128.914/0001-75 NIRE: 41208047283 

CLÁUSULA OUART A: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
uma única via, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto, PR, O~ .. ~aio de 2018 

~~~~/-{;_~ 
<{:;.. Oldemar ~orf feifer 
\'.~(?, 

\_·t_·~_' . .,1. 

~ .· ·~·/ 
~7ç/L .~/~Ch 

Edmar Pfeifer 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pãalna: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

4120804728-3 22.128.91410001-75 

Data de Arquivamento do I Data de Início 
Ato Constitutivo de Atividade 

2610312015 01104/2015 
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PARANA, 2039, PRIMAVERA, PLANALTO, PR, 85.750-000 
Objeto Social 
- ÔNIBUS ESCOLAR MUNICIPAL; 
- TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL; 
- TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL; 
- SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE ALUNOS, ESTUDANTES; 
- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS COM MOTORISTA; E 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB RE(füvlE DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. .. 

Capital: R$ 60.000,00 
(SESSENTA MIL REAIS) 

Micróempresa 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 12312006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 
(SESSENTA MIL REAIS) 

60.000,00 Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital IR$) Espécie de Sócio Administrador Mandato 
OLDEMAR LEORI PFEIFER 48.000,00 SOCIO Administrador 

042.743.119-02 
LORENI HINDERSMANN 

016.807.629-23 12.000,00 SOCIO 

Último Arquivamento 

Data: 3010512018 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Número: 20182263630 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

18/667186·5 
CAPANEMA - PR, 28 de novembro de 2018 

-·-·-·---L.~ lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lll/11 
LEANDRO MARCOS RA YSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

,<\'."e• 
\ 
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.. _ 
RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA - ME 

CNrT Nº 22.128.91,1/000 l-7 5 
ENDEREÇO: RUA PARANA, IlAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 9901-7,l,ll 

MUNICJPIO: PLA1"\TALTO EST. PARiu'\IA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou 
EPP) 

RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTES COLETIVOS PFEJFER LTDA - ME 
CNPJNº 22.128.914/0001-75 
ENDEREÇO: RUA PARANA, BAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 9901-7441 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA - ME na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os 
fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 
147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de Dezembro de 2018 

CARGO: ADMINISTRADOR 

r22.12a.e1410001-1s1 
TRANSPORTES COLETIVOS 

PFEIFER LTDA. - ME 
RUA PARANÁ, 2039 
BAIRRO PRIMAVERA L 85750-000 - PLANALTO - PR _j 

Á. .-t _ J 8 3 . - . - 



RAZAO SOCL'\L: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA- ME 
CNPJ Nº 22.128.914/0001-7.5 

ENDEREÇO: RUA PARANA, BAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 9901-7,Ul 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA - ME 
CNPJ Nº 22.128.914/0001-75 
ENDEREÇO: RUA PARANA, BAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 9901-7441 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TDA - ME na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de 
direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de Dezembro de 2018 

G2.12a.91410001-15~ .. 1 
TRANSPORTES COLETIVOS 

PFEIFER LTDA. • ME 
RUA PARANÁ, 2039 
BAIRRO PRIMAVERA L 85750-000- PLANALTO - PR _J 



CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO 

CAPANEIVlA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 
CNPJ 22.128.914/0001-75, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre 
sente data. 

lllll l lllll l li l lllll li l Ili li llll Ili l li Ili li li l llll l llll l Ili Ili li li Ili l lllll l llll l Ili · · 
bro de 2018, 13:09:50 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de- Direito da Comarca de 
C,,1,,;11,.-,na - Estado do Paraná 
A.v. :··'eri;n\ -:.'E, Souza, 1212 

Çaritlliodo C::m1:,,:,:;·, ;:-:, trtouídor, Partidor, 
Dfi~ Putil;co b Avaliado, JUdlcial 
Ci>tN OtZ§0.16tlUD01-67 
Pirem :Sieve:m F.1,x,io • Tltuiar 

rf'i ·, } Av , , .. ;;,. )..).:>----2,;_ ,u> .. 

---~-~--- 

Custas= R$ 45,54 

Página 0001/0001 
** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29. 11. 1967 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 99/2018 

Objeto: TRANSPORTE Página:1 

()4/12/2018 08:48:21 

Lance Inicial 3,22 
1 3,20 
2 3,20 

Rodada 
Lance Inicial 
1 2,22 
2 2,22 

Valor 
Lance Inicial 4,09 

4,07 
2 4,07 

~~®:rdüc s. LYk~ 
FERNANDA SCHERER MAR2EC 

Membro 

'il+- ' -ãx \ ~ b C' 1 -C 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME 
LETICIA DANiaE LINK 

Emitido por Carla Sabrina Rech Malinski, na 1.ersão: 5520 z 

188 
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27/11/2018 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

c;..c,1x.:,. EC()f·4ÓMiC/\ FEDERfa.L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 08533498/000l-60 
Razão Social: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME 
Nome Fantasia:LETUR 
Endereço: AV PAULO BANTLE 447 /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/11/2018 a 18/12/2018~ 

Certificação Número: 2018111901012515622441 

Informação obtida em 27/11/2018, às 08:54: 14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

«« 
;_;!(~~ https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS!mprimirPapel.asp ;! • ,JJ 

-íD.y-F- Jtq J 



30/11/2018 
Certidão Internet 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Canais 

CERTIDÃO · 
r • Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:51:21 do dia 30/11/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/05/2019., 
Código de controle da certidão: 011F.AC21.BB07.1038 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 019120136-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.533.498/0001-60 
Nome: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/03/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (28111/2018 08:07:38) 



29/11/2018 Certidão 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 14689 / 2018 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/01/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

IMPORTANTE: 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 29 de Novembro de 2018 

REQUERENTE: SERAFIM TOVO CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE55X4425QUQ 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

1173 9679 08.533.498/0001-60 

VPAUJ,WANTLE, 447 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES .. ·---·---·--····---·-·- 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte escolar 

http:l/187.49.128.118:7 4 7 4/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=9060 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME 
CNPJ 08.533.498/0001-60, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre 
sente data. 

lllll l lllll l li l llll Ili l l lllll Ili Ili l li Ili llll li Ili li llll l Ili l llll l Ili Ili li li Ili 111111111111111 · · 
CAPANEMA/PR, 30 de Novembro de 2018, 14:44:07 

/l-t. !1LV 
PATRICIA ~hA THIESEN 

f., PODE:R JUDiCIÁRIO 
Julzc ·:!'· Direito da Comarca de 
Cap:::n,;:;-n;,i - Estado do Paraná 
1\'-;. f"r·,·,::u\ de Souza, 1212 

Cartório' do c~;nr?.j·'.'":·;·, Di::::t.ribuidor, Partidor, 
Deposttérto í"úlifo 0 f\>/aliada;· Judiciai 
CNPJ 01.2fi9.161íuOG1-67 
Dirce Stova:1u Facclo .• Titular 
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t\ .. : ;i\J~.' .: \ .;., 

Custas= R$ 45,54 
Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS**· Criação da Comarca 29.11.1967 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.533.498/0001-60 

Certidão nº: 163129263/2018 
Expedição: 27/11/2018, às 08:53:48 
Validade: 25/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08. 533. 498/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
08.533.498/0001-60 

CADASTRAL 13/12/2006 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LETUR [ 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.23-0-02- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 -Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[

LOGRADOURO 

AV PAULO BANTLE 
[ COMPLEMENTO NÚMERO 

447 

[
CEP 

85.750-000 [ 
BAIRROitllSTRITO 

CENTRO [ 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
ÍUFI 
~ 

[ ENDEREÇO ELETRÔNICO 

[ 

TELEFONE 

(46) 9933-3833 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/12/2006 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/11/2018 às 09:44:10 (data e hora de Brasília). 

(ÍU\,'WJí\ co. 
Página: 1/1 

Voltar I 



A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



LINK TRANSPORTES DE p ASSAGEIROS LTDA - rvrn: 
Quarta Alteração ele Contrato Social 

CNP.J nº 08.533.498/0001-60 

ECiON OSCAR LINK, brasileiro, casado cm regime universal ele bens, 
empresário, residente e dorniciliado na Av. Caxias elo Sul, s/n, na cidade ele Planalto, CLP 
85750-000, estado do Paraná, portador do CPF: 368.904.059/00 e RG: l .965.673-0 SSP/PR; e 
LElLA DE~NISE LINK, brasileira, solteira, nascida cm 15.07.1983, empresária, residente e 
clom icil ia ela na J\ v. Paul o Bantle, 250, centro, na cidade de P lanal to, CEP 8 57 50-000, estado 
cio Paraná, portadora do CPF: 008. [82.489/04 e RG: 8.297.01 l-8 SSP/PR, sócios 
componentes ela empresa LINK. TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - iv!E, situad« 
na Av. Paulo Bantle, nº 250, centro, na cidade ele Planalto, CEP 85750-000, estado cio Paraná, 
com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n." 4120584058(1, 

,,. em 13.12.2006; e posteriores alterações, resolvem por este instrumento particular de alteruçào /\f:;.) contratual, modificar seu contrato primitivo e posterior alterações de acordo com as cláusulas 
''t:'.i seguintes: 

\' 
\ 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio Egon Oscar Link que residia na Av. Caxias do Sul, s/n, 
na cidade ele Planalto, CEP: 85750.000, estado cio Paraná passa a residir na Av Paulo Bantlc 
nº 447, na cidade de Planalto, CEP: 85750.000, estado do Paraná, comarca de Capancma Pr. 

CLAUSULA SEGONDA: A sede da sociedade que era na Av. Paulo Banrle, n? 250, centro, 
na cidade ele Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, fica alterada para Av. Paulo Bautle, 

Cl.1._ç;,.1-1º 447, .ce.·ntro, .. 1.1. '.'. cicla.de ele Pia.· nalto., CEP 85750-000, estado cio Paraná. c'On.1mcn L.lc 
' Capanema Pr. 

' 
r·1 CLAUSULA TERCEIRA: O Capital social da sociedade no valor de R$.50.00CUIU, 
1'\ 

(cinquenta mil reais), (!ca elevndo para R.$. l~0.0('.0,0?, (cent.o e vinte mil_ reai~), sendo um 
'aumento no valor de R.$.70.000,00, (setenta mil reais), integralizado da segumre Iorma: 
a) O sócio Egon Óscar Link, que possui na sociedade 30.000, (trinta mil) quotas, no valor de 

R.$.30.000,00, (trinta mil reais), eleva seu capital para R$.72.000,00, (setenta e dois mil 
reais), sendo um aumento no valor ele R.$.42.000,00, (quarenta e dois mi] reais), que será 
integralizado em moeda corrente do País, neste ato, valendo este corno recibo. 

b) /\ sócia Lcila Denise Link, que possui na sociedade 20.000, (vinte mil) quotas, no valor de 
R.$.20.000,00, (vinte mil reais), eleva seu capital parn R.$.48.000,00, (quarenta e oito mil 
reais), sendo um aumento no valor de R$.28.000,00, (vinte e oito mil reais), que ser,í 
integralizado cm moeda corrente cio País, neste ato, valendo este como recibo. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2016 14:49 SOB Nº 20166411426. 
PROTOCOLO: 166411426 DE 06/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602098946. NIRE: 41205840586. -ccr: & 
LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME V ' , 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/10/2016 1 

www.empresafacil.pr.gov.br 

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta~ . 
Informando seus respectivos código~. de verificação[;~~ ~i1. A validade deste documento, 
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LTNK TRANSPORTES Dl( PASSAGEIROS LTDA ~ ME 
Quarta Alteração de Contrato Social 

CNPJ n" 08.533.498/0001-60 

CLAUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Segunda da 
Terceira Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O Capital social no valor ele 
R$. l 20.000,00, (cento e vinte mil reais), cliviclido em J 20.000, (cento e vinte mil) quotas, nu 
valor de R.$.1,00 (hum real) cada, fica assim clistribuíclo entre os sócios: 

Sócios: 
Egon Óscar Link - . 
Leila Denise Link - . 
Total . 

Quotas: ···---- 
72.000 
48.000 
120.000 

Capital 
R$: 72.000,00 
R$: 48.000,00 
R$: 120.000.00 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que ni\o 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

Li, por estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento cm urna 
(mica via, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto, PR, 04 ele Outubro de 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2016 14:49 SOB Nº 20166411426. 
PROTOCOLO: 166411426 DE 06/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: J 
11602098946. NIRE: 41205840586. 
LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME CJY'I"' 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. o 
Informando seus respectivos códigos de verificação ,,,,;?/'/,/.,//~ _ 1 ;2. () v~~- h~\NC~ 

A validade deste documento, se 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 166411426 
DATADO PROTOCOLO: 06/10/2016 

, NÚMERO DE REGISTRO: 41205840586 
• ARQUIVAMENTO: 20166411426 
, EM PRESA: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME 

Contrato ( h ttps ://www. empresa f acil. pr .gov. br/sigfacil/tontrato-social/down load-contra to- 

eletron ico/a rq u ivo/Q29 ud HJhdG9fMTQ3 Nj Ex0 TY.1M18xNjYOMTEOMjYuUERG/download/2/pessoa/13715/co _protocolo/PRP1618028882) 



Sócios: 
Egon Oscar Link - . 
Leila Denise Link - . 
Total 

Quotas: 
30.000 
20.000 
50.000 

Capital 
R$.30.000,00 
R$.20.000,00 
R$.50.000,00 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA- ME 
Terceira Alteração de Contrato Social 

CNPJ nº 08.533.498/0001-60 

EGON OSCAR LINK, brasileiro, casado em regime 

85750-000, estado do Paraná, portador do CPF 368.904.059/00, RG 1.965.673-0, SSP/PR; e 
LEILA DENISE LINK, brasileira, solteira, nascida em 15.07.1983, empresária, residente e 
domiciliada na Av. Paulo Bantle, 250, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado 
do Paraná, portadora do CPF 008.182.489/04, RG 8.297.011-8, SSP/PR, sócios componentes 
da empresa LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME, situada na Av. Rio 
Grande do Sul, nº 359, centro, nesta cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, 
com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.º 41205840586, 
do dia 13.12.2006; e última alteração registrada sob nº 20108826139, em 08.09.2010, 
resolvem por este instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato 
primitivo e posterior alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social da sociedade no valor de R$.10.000,00, (dez mil 
reais), fica elevado pará R$.50.000,00, (cinqüenta mil reais), sendo um aumento no valor de 
R$.40.000,00, (quarenta mil reais), integralizado da seguinte forma: 

1) O sócio Egon Oscar Link, que possui na sociedade 6.000, (seis mil) quotas, no valor 
de R$.6.000,00, (seis mil reais), eleva seu capital para R$.30.000,00, (trinta mil reais), 
sendo um aumento no valor de R$.24.000,00, (vinte e quatro mil reais), que será 
integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30, (trinta) dias desta data; e 

2) A sócia Leila Denise Link, que possui na sociedade 4.000, (quatro mil) quotas, no 
valor de R$.4.000,00, (quatro mil reais), eleva seu capital para R$.20.000,00, (vinte 
mil reais), sendo um aumento no valor de R$.16.000,00, (dezesseis mil reais), que será 
integralizado em moeda corrente do Pais, num prazo de 30, (trinta) dias desta data. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Sexta da Segunda 
Alteração, fica com a seguinte· redação: O Capital social no valor de R$.50.000,00, (cinquenta 
mil reais), dividido em 50.000, (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$.1,00 (hum real) cada, 
fica distribuído entre os sócios: 

CLAUSUA TERCEIRA: A sede da sociedade que era na Av. Rio Grande do Sul, nº 359, na 
cidade Planalto, estado do Paraná, fica alterada para Av. Paulo Bantle, nº 250, centro, na 
cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam acrescidas as atividades secundárias: 
4929-9/02 - Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista intermunicipal/ 
4929-9/02 - Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista ipterestadual; . 
4923-0/02 - Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista municipal; 
4924-8/00 - Transporte escolar municipal; e ' 
4924-8/00 - Transporte escolar intermunicipal. 

· CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, CEP 85760-000, estado do 
.. Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

1 
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LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA-ME 
Terceira Alteração de Contrato Social 

CNPJ nº 08.533.498/0001-60 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

Planalto, PR, 23 de novembro de 2012 

~~~ 'güllÜscar Link 

. . JlJNTÁcOMERêlAL DO PARANA .... '·C.:c< ·1 · , AGENCIA REGIONALDÉ CAPANEMA 'k,.: ;,t i" " .. CERTl~ICO Ô REG .. 1stR6. EM: 2 6 / 11/ 2 O 12 • g SOB NUMERO: 2_0127 9Q5~7 9 
' ,i' Prótoéólo: 12/790597-9, DE,23/11/?012 
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.~ONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME 

CNPJ: 08.533.498/0001-60 
2ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. RONE MARQUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Formosa do 
Oeste, Estado do Paraná, nascido em 12/01 /1979, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº 1.134, 706-0 SSP-PR e do CPF nº 027 .946.8291;62, . 
residente e domiciliado à Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília 11, CEP 858'f5Et 
360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

2. ROZELENE APARECIDA PIMENTEL, brasileira, solteira, natural de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, nascida em 07/05/1979, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 8.183.403-2 SSP-PR e do CPF nº 
048.037.569-02 residente e domiciliada à Rua Ari Barroso, 529, Jardim 
Brasília li, CEP 85815-360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná: 
(micos sócios da sociedade empresarial que gira sob a denominação social 
de RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME, com sede à 
Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília li, CEP 85815-360 - na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná - Arquivada sob o NIRE nº. 41205840586 na 
da.ta de 13/12/2006, e sua primeira alteração contratual registrado na Junta 
Comercial sob nº. 41205840586 em 13/12/2006 - Inscrita no CNPJ sob nº. 
08.533.498/0001-60 por este instrumento vem alterar seu contrato social 
mediante as seguintes cláusulas: 

1ª - A sede da sociedade passa ser na Avenida Rio Grande do Sul, 359 na Cidade 
de Planalto, Estado do Paraná - CEP 85.750-000. 

2ª. O objeto da sociedade é TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

3ª. O sócio RONE MARQUES DE SOUZA, que possui na R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) dividido ern 6.000 (seis mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(Hum real) cada uma RETIRA-SE da sociedade vendendo e transferindo 
todas as suas quotas, pelo valor nominal ao sócio ingressante EGON OSCAR 
LINK, brasileiro, casado, maior, nascido em 27/04/1958, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil nº 1.965.673-0 SSP/PR e do CPF nº 
368.904.059-00, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, 359 
na Cidade de Planalto, Estado do Paraná - CEP 85.750-000, o qual declara 
conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma 
sub .. rogado nos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, 

4ª. A sócia ROZELENE APARECIDA PIMENTEL, que possui na R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) dividido em 4.000 (quatro mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (Hum real) cada uma RETIRA-SE da sociedade vendendo e 
transferindo todas as suas quotas, pelo valor nominal a sócia ingressante 
LEILA DENISE LINK, brasileira, solteira, maior, nascida em 15/07/1983,, 

\. 
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.<ÓNETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - M;éi·\~:/. 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 .s> 

2ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL . ...-:(~'.>"~·· ,,./.-!;)~.; .,,<". 

empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 8.297.01 h8iS$P/PH · 
e do CPF nº 008.182.489-04, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande 
do Sul, 359 na Cidade de Planalto, Estado do Paraná - CEP 85.75Q~pQ, p ,,, :. 
qual declara conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, fíeàndó··· · ., 
desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes deste 
instrumento. 

5ª. A sociedade passará a girar sob o nome empresarial "LINK 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME " 

6ª. Em decorrência da presente alteração, o capital social totalmente 
integralizado, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
integralizados neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios catistas: 
SOCIOS % QUOTAS VALOR-R$ 
EGON OSCAR LINK 60 6.000 6.000,00 
LEILA DENISE LINK 40 4.000 4.000,00 

TOTAL 100 10.000 10.000,00 

7ª. A empresa iniciou suas atividades em 13/12/2009 e o prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. 

8ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Artigo nº 1056, artigo nº 1057 CC/2002). 

9ª. Os sócios receberão em razão do exercício de suas funções, 
remuneração a título de Pró-Labore e ou distribuição de lucros de acordo 
com o dispositivo na seção V, da lei nº 10.406/02, valor mensal a ser fixado 
de comum acordo. 

10ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela inteqralizaçác do capital social. ·(art. 
1 052 CC/2002). 

11ª. A administração da sociedade caberá ao sócio EGON QSCAR LINK, 
.com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do 
· nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades 

·" ,,i ;-_.!'· .. estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

~,:;.-.":~03.i.A.~1!?Ji!IlPVeis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio. (Artigos 997, V1; 
. . . 1.0~ 3. 1.015, 1.064, CC/2002). 
~~-~~~ ·-··=--. . .,., , ... 
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,<ONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 

2ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
/;;§{.t~.!:'.~'S:':'. 
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12ª. A convocação quanto à reunião entre os sócios no decorrer do e}~\c~~-::,,~ 
social, será comunicado aos mesmos, pelo administrador da pre~réh~Vii 
sociedade, por telefone, e-mail, carta, fax ou até mesmo verbalmente. "- ... ,- 

13ª. Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

14ª. Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

15ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(s) quando for o caso. 
(artigos nº 1071 e 1072, § 2° e artigo nº 1078, CC/2002). 

16ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1028 e art. 1031, 
CC/2002) 

17ª. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. (Art. 1011, § 1°. CC/2002). 

18ª e Permanecem inalteradas e em pleno vigor as cláusulas do contato social 
de constituição, que não sofreram modificações por força do presente 
instrumento. 
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1~ª·. Fica ele.ito ~ foro de Cascavel para o exercício e o cumprimento dO~\~-=> \{"\ 
direitos e obriqaçôes resultantes deste contrato. . ; ,,.·> '.'-Lf: \ ·~ 

· -, ·.... '·<':}/f~· i J 
Lavrado em quatro vias de igual teor e forma, compreendido, ent~qdkfif""'. ~/ ,/ 
e elaborado de acordo com a intenção dos sócios ora presentê'sr;~~ij§~~-A."" 
assinam a presente alteração de contrato social. ··-·· .... 

Cascavel (PR) 15 de agosto de 201 O. 
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RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME iJ.C t-A~ .• ~NA 
CNPJ: _08.533.498/0001-60 ~:f~--~~q~ 

1 ª AL TERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL /j}~~:/·:~· ;? ~~t\ 
f f ,·~::, ;·1, 1 ti 

1. RONE MARQUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Formd~~\~J:i~'.J::,i ,,) / 
Oeste, Estado do Paraná, nascido em 12/01/1979, empresário, portadôç~1~·----···,·.\·,/ 
Cédula de Identidade nº 1.134.706-0 SSP-PR e do CPF nº 027.946.829-6%'.t-S:.;.;..:.;r"' 
residente e domiciliado à Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília li, CEP 85815- 
360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
2. ROZELENE APARECIDA PIMENTEL, brasileira, solteira, natural de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, nascida em 07/05/1979, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 8.183.403-2 SSP-PR e do CPF nº 
048.037.569-02 residente e domiciliada à Rua Ari Barroso, 529, Jardim 
Brasília li, CEP 85815-360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná: 
únicos sócios da sociedade empresarial que gira sob a denominação social 
de RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME, com sede à 
Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília li, CEP 85815-360 - na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná - Arquivada sob o NIRE nº. 41205840586 na 
data de 13/12/2006, Inscrita no CNPJ sob nº. 08.533.498/0001-60 por este 
instrumento vem alterar o poder de administrador da empresa, mediante as 
seguintes cláusulas: 

1ª. O objeto da sociedade passa a ser TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

2ª. O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
integralizados neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios catistas: 
-- 
SOCIOS % QUOTAS VALOR-R$ 
RONE MARQUES DE SOUZA 60 6.000 6.000,00 
ROZELENE APARECIDA PIMENTEL 40 4.000 4.000,00 

·'--- TOTAL 100 10.000 10.000,00 

3ª. A empresa iniciou suas atividades em 13/12/2009 e o prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. 

4ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Artigo nº 1056, artigo nº 1057 CC/2002). 

5ª. Os sócios receberão em razão do exercício de suas funções, 
remuneração a título de Pró-Labore e ou distribuição de lucros de acordo 

_-com o dispositivo na seção V, da lei nº 10.406/02, valor mensal a ser fixado 
de comum acordo. 

; , •. ô,.': , A~ ,Jj.:: .A responsabilida~e d~ cada sócio .é restri~a a~ valor de. suas ~uotas, mas 
: ""'' "°3 ... ·-·-· Yoâos respondem solidariamente pela inteqralização do capital social. (art . 

•• __ :fo.M1,, 2052 CC/;"fi().,~ 1 &P: ~ ! .20S 
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RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA~]'".9}?:tdj~:Y::·.:.~ 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 P© r.'\7:i\~í-1\ 

1 ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ~f];;~Etf/J~f?>\ 
/.,.t.:t{~ . ',,·_,,. • 

1 '\l l"?''·~.- .. i!'.:) \\' \ i ·. . 
7ª. A administração da sociedade caberá ao sócio RONE M Rpus.~\t);F } ! 
SOUZA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, utçri~@JJ0;:o / i' 
uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, erit,a)P4~a'âe,.§>;<;Í' 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em '·,~'1~"['jtJ!;' -. 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, V1; 
1.013. 1.0º15, 1.064, CC/2002). 

8ª. A convocação quanto à reunião entre os sócios no decorrer do exercício 
social, será comunicado aos mesmos, pelo administrador da presente 
sociedade, por telefone, e-mail, carta, fax ou até mesmo verbalmente. 

9ª. Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

1 Oª. Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de ·suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

11ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(s) quando for o caso. 
(artigos nº 1071 e 1072, § 2° e artigo nº 1078, CC/2002). 

12ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

13ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1028 e art. 1031, 
CC/2002) 

14ª. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedidade exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
v~de, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 

.. falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
·. h>_.r··:· a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
~-~_-_,,,f]3 :J~ ;fl®2Íiedade. (Art. 1011, § 1 º. CC/2002) . 
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RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA · Mel~~~~~~ 
CNPJ: 08.533.498/0001-60 t.;.·,,.,_;_·.::~.::_· 

1 ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL -:•::ii~~-~!~~~~ 
/ '·'/ l··.- ': ·'.·.· .. 1;-··~\. t r• .. '• \ í: 

15ª . Per':1ª~:cem inalte~adas e em pleno v_i~or a_s cláusulas do cont:af? s4"9}~1·} J _i 
de constituição, que nao sofreram modificações por força do ·prE1sent6 /' / 
instrumento. . .,t :i:(-:./ 

,.,,.,.,. . ..,, 

16ª. Fica eleito o foro de Cascavel para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, compreendido, entendido e 
elaborado de acordo com a intenção dos sócios ora presentes, que 
assinam a presente alteração de contrato social. 

Cascavel (PR) 01 de Outubro de 2.009. 

<.J. \ . . D<"X'~ l éD \':" "':'°"Mor souz« 
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RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 
t \\ 

,, J J 

' '.... l t 
1. RONE MARQUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Formesà.ríó · ,/'? ,/ 
Oeste. estado do Paraná, nascido em 12/01/1979, empresário, portadôr-t'liái!:.::'.;,,/ 
Cédula ds Identidade nº 1.134.706-0 SSP-PR e do CPF nº 027.946.829-6i; º · 

residente e domiciliado à Rua Ari Barroso, 529, Jardim Brasília li, CEP 85815- 
360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
2. ROZELENE APARECIDA PIMENTEL, brasileira, solteira, natural de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, nascida em 07/05/1979, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 8.183.403-2 SSP-PR e do CPF nº 
048.037.569-02 residente e domiciliada à Rua Ari Barroso, 529, Jardim 
Brasília 11, CEP 85815-360 - na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná: 
Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

1ª. A sociedade girará sob o nome empresarial RONETUR TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS LTDA, e terá sede e domicilio à Rua Ari Barroso, 529, 
Jardim Brasília li, CEP 85815-360 - na Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná 

2ª. O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
integralizados neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios catistas: 

SOCIOS % QUOTAS VALOR-R$ 
RONEMARQUESDESOUZA 60 6.000 6.000,00 
ROZELENE APARECIDA PIMENTEL 40 4.000 4.000,00 

TOTAL 100 10.000 10.000,00 

3ª. O objeto da sociedade será PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS - MUNICIPAIS, 
INTERMUNICIPAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

4ª. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando as 
atividades no ato do registro do presente contrato social no órgão 
competente. 

5ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Artigo nº 1056, artigo nº 1057 CC/2002) . 

. 6ª .. Os sócios receberão em razão do exercício de suas funções, 
.·~- 'iíernuneração a título de Pró-Labore e ou distribuição de lucros de acordo . --·' ~ .\ ,' •... 



RONETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L To){;6;6, ;~· 
CONTRA TO SOCIAL 

com o dispositivo na seção V, da lei nº 10.406/02, valor mensal a s~r~fixaJô;_ 
de comum acordo. \,._ """', \;\. 

,.,,};;\;: 
7ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, rn'és=· 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1052 CC/2002). 

8ª. A administração da sociedade caberá ao socio RONE MARQUES DE 
SOUZA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o 
uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, V1; 
1.013. 1.015, 1.064, CC/2002). 

9ª. A convocação quanto à reunião entre os sócios no decorrer do exercício 
social, será comunicado aos mesmos, pelo administrador da presente 
sociedade, por telefone, e-mail, carta, fax ou até mesmo verbalmente. 

10ª. Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

11ª. Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. ( art. 1 . 065, CC/2002). 

12ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(s) quando for o caso. 
(artigos nº 1071 e 1072, § 2° e artigo nº 1078, CC/2002). 

13ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

14ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o và1or de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O ~esmo procedimento será adotados em outros em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1028 e art. 1031, 
CC/2002) 

; 

• t,·.-~03.;'.~l~--: 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOG(STICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 

Nome/Razão Social: LINK TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS L TDA • ME 

Registro: 3401 

CNPJ/CPF: 08.533.498/0001-60 (MATRIZ) 

Endereço: AV PAULO BANTLE N? 250 

Certidão Negativa de Débitos 

Ressalvado o direito do DER/PR de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade da Empresa acima 
citada, que vierem a ser apuradas. É certificado que NÃO CONSTA(M), até a presente data, pendência(s) 
em seu nome, relativa(s) à débito administrado pela Coordenadoria de Contabilidade e Finanças da 
Diretoria Administrativo Financeira do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER 
/PR. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da Empresa acima citada, no âmbito deste 
Departamento, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em outros 
orgãos do Estado. 

Emitida dia 29/11/2018 às 09:23:14 
Válida por 30 (trinta) dias. 

Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
Avenida Iguaçu, 420 - 80230-020 - Curitiba - Paraná - Brasil 
Telefone 41 3304-8000 

JJ5 
/oJ.í.:.r..,S', 
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N. lOJSO 
PRO'roctll,,Ot O l s. OJ;S,lll J Q,, l DATA l>O PIWTOCOl,Cl: 

IMPru1.:SA1 LINK TRANSP<)Ri~5 OE PASSAOftnms t:rt)I\ .,, M!J 
<7NPJ, 0&.53'.3A9$/000l ,6!) 

Vltb;:ut() Pl,ACAt A7...{.\J224Jl"R JUtNAVAM: Ol02&(i'l'.!\M9 
Cll~t.!ih "i'.'fYMAP4MEFJS@J07 

~jJiilC.A D<) (;~AS.'il/MOO&l ..• O; RENAULT • RENAUI.TIMAS1' MAR:TlC:AR l 9 
MAlíê.A OA CAIUtO(:aktMM<>r>UOi OUí.ROS 

ANO; 2014 
,\1'0: 2015 

C:.l't'l(.<JmAi TIPO: ROOOV.rAA.to 

Sl!NTAl)(JS:116 

F~t:enda l!!swiual 

M fi'lMelo !}lltitão Olaít 
vfa~m. wiinlt!làc,ti,w, 
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CARIMBO DA EMP·RESA INSPETORA 

ANTT 
LAUDO DE INSPEÇÃO 

TÉCNICA - LIT 

Nº:022940 Agêncin Neclonn! de 
Transportes Terrestres 

AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES 
VEICULARES LTDA. 

CNPJ :06.045.563/0001-82 
ENDEREÇO: RUASOCIOLOGIA, 113 • 

TURISPARQUE 

PROPRIET ARIO DO VEICULO 
ICNPJ/CPF 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA ME 08.533.498/0001-60 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 359 
MUNlCIPIO I UF ICEP I TELEFONE 
PLANALTO PR 85750-000 3555-1570 

CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DO VEÍCULO 
ESPECIE I TIPO 

MARCAI MODELO 

PASSAGEIRO/MICROONIBUS RENAUL T/MAST MARTICAR 19 

~/CIL COR COMBUSTIVEL LOTACAO PLACA 

1 0/2299 PRATA DIESEL 17 AZC3224 

TARA PBT CMT Al"\10 I MODELO NUMERO DO CHASSI 

2,49 t 3,50 t 5,50 t 2014/2015 93YMAF4MEFJ509307 

I'OTO DIANTEIRA 
FOTO TRASEIRA 

DECALQUE DO CHASSI ' I 
·\., -- '., 

- ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABJLIDADE, QUE O 
VEÍCULO PORTADOR DESTE LIT, POSSUI NO ATO DA APROVAÇÃO 

~ e Rif-~~ ... ~.., .. ~ \DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGlJRtNÇA " . • _º1 · W~lJ:êiiaiie077; NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 

DATA DE INSPEÇAO 

03/12/2018 

- -- .. _. ----·---· -·-· -------~--- ·-·- . 

03/12/2018 

DATA DE VENCIMENTO 

' 03/12/2019 

- O VEÍCULO FOI INSPECIONADO CONFORME A NORMA NBR 14040, 
SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES LISTADOS NESTE LAUDO 



uenatran - Departamento Nacional de Trânsito 

Ceh:ificado de Segurança Veicular ·- 'csv N• 0033l0558-1112019 
ChassJ de Identificação do veículo: 93YMAF4MEFJ509307 
Tipo de CSV: ANTT 

Número Nota Fiscal: 23347 

H.'IJ: 

~APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 
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RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME 

CNPJ N°: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 

MUNICIPIQ: PLANALTO EST. PARANi-\. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA ME 
CNPJ Nº: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
099/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de Dezembro de 2018_ 

NOME: EGON OSCAR LINK 
RG: 1.965.673-0 SSP/PR/CPF: 368.904.059/00 

CARGO: ADMINISTRADOR 

ÍÕS.533.498/0001 ~oi 
UNK TflANSPORTES DE 

PASSAGE~ROS LTOA. • ME 

A.V. PAULO BANTI.E, 447 
CENTRO 

L e.575,:; •• ,oo · PLANALTO - PR I ~ .~ 



RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME 

CNPJ Nº: 08.533.498/000lGO 

ENDEREÇO AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (4G) 9933·3833 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO 

XXXlll DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA ME 
CNPJ Nº: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, por seu representante, declara, na forma 
e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei nº 
6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

NOME: EGÕN OSCAR LINK 
RG: 1.965.673-0 SSP/PR/CPF: 368.904.059/00 

CARGO: ADMINISTRADOR 

Planalto/PR, 04 de Dezembro d 

ÍÕ8.533.498/0001-6õ1 
LINK TRANSPORTES OE 

PP1SS.â,GE!ROS LTDA. - ME 

A.V. PAUL.O BANTLE. 447 
CENTRO 

• 8575(1.(Y.)O • F't.ANALTC • PR _j 
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RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME 

CNPJ Nº: 08.533.498/000lGO 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (4G) 9933-3833 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser 
uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA ME 
CNPJ Nº: 08.533.498/000160 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 250, CENTRO FONE: (46) 9933-3833 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
L TOA ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 d. embro de 2018 

NOME: EGOíl OSCAR CÍ'NK 
RG: 1.965.673-0 SSP/PRLÇPF: 368.904.059/00 

CARGO: ADlJllNISTRADOR 

ÍÕ8.533.498/0001-6õl 
LINK TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS LTOA - ME 

AV. PAULO BANTl..E, 447 
CENTRO 

...,, . .,, •••. -,.· •• -c "·i •. '-1 A•.,.,.. ºR J t;.::~: ·-.·• .. :),.'· ;··-~.i·\:;,_, .. ,._L,\,; •. ~ - • 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TOA - ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0584058-6 08.533.498/0001-60 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA PAULO BANTLE, 447, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

13/12/2006 13/12/2006 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCACAO DE VEICULOS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS COM MOTORISTA 
INTERMUNICIPAL; LOCACAO DE VEICULOS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS COM MOTORISTA INTERESTADUAL; 
LOCACAO DE VEICULOS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS COM MOTORISTA MUNICIPAL; TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL; E TRANSPORTE ES~l,.AR INTERMUNICIPAL. 

Capital: R$ 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Microempresa 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

· (Lei nº 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Ma_ndato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ · Participação no capitaUR$l: . Espécie de Sócio Administrador Mandato 

EGON OSCAR LINK 72.000,00 SOCIÓ Administrador XXXXXXXXXX 
368.904.059-00 

LEILA DENISE LINK 
008.182.489-04 

48.000,00 SO~IÔ 

Último Arquivamento 

Data: 10/10/2016 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIA.L) 

Número: 20166411426 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

18/667189-0 
CAPANEMA - PR, 03 de dezembro de 2018 __ -- µ_~ 111111111111111111111111111111111111111111 

LEANDRO MARCOS RA YSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

; ,.. 'i, 

t ~-, 
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CAIX,l:.. ECCJf'·4ÔlvHCA FEDER.1\.L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 22128914/0001-75 
Razão Social: PFEIFER E HINDERSMANN LTDA ME 
Nome Fantasia:PFEIFERTUR 
Endereço: RUA PARANA 2039 / PRIMAVERA/ PLANALTO/ PR/ 85750- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/11/2018 a 18/12/2018 

Certificação Número: 2018111907312182672042 

Informação obtida em 21/11/2018, às 15:00:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



BRASIL Acesso à informação Canais Participe Serviços Legislação 

CERTIDÃO li' •. Receita rederal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TDA 
CNPJ: 22.128.914/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passico acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é Vc3lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passbo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:38:23 do dia 27/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/04/2019. - 
Código de controle da certidão: 1956.C2F3.A220.BE7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 019080506-94 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.128.914/0001-75 
Nome: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/03/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr .gov. br 

~e_Ju''('l OJ',\ 0-(L. 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública {21/1112018 14:53:59) 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1562 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 14585 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
20/01/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 21 de Novembro de 2018 
j REQUERENTE: TRANSPORTES COLETIVOS ~DIGO DE AUTENTICAÇÃO: . . 
PFEIFER LIDA- ME C2H.TF20RSZX442X995 

RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTES COLETIVOS PFEJFER LTDA-ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF ALVARA 

22.128.914/0001-75 
ENDEREÇO 

RUA PARANÁ, 2039 - PRIMAVERA CEP: 85750000 Planalto - PR 
CN AE / ATIVIDADES 

!···································•······································································································································································································· 

Transporte escolar, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 
CNPJ 22.128.914/0001-75, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre 
sente data. 

lllll l lllll l li l lllll li l Ili li 111111111111111 li l llll l llll l Ili Ili li li Ili 111111111111111 · · 
bro de 2018, 13:09:50 

,;f J1.7 
VITDR ~[o;PAGNO 

·,; '. ,,;,.;_,Q],,.J.;J..,À...~-; 

PODEH JUDICIÁRIO 
Juízo C:c:· Direito da Comarca de 
C,,,,;:,,n2mn - Estado do Paraná 
A.v. :·'e•i?_:c\ <1fJ Souza, 1212 

(:ar:tórío· do Co,,1 c.:c:-. Lei• !0ibuidor, Partidor, 
l)(,;µQ$1àírio Pub';co " AvaHarlcr Judlcial 
etmtltj:5fj. fütíU001-67 
Circe 8.ievc:m Fti,;1.,io - Tltuíar 

Custas= R$ 45,54 

Página 0001/0001 
** VALIDADE PARA 30 DIAS** - Criação da Comarca 29.11.1967 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.128.914/0001-75 

Certidão nº: 162753150/2018 
Expedição: 21/11/2018, às 15:17:54 
Validade: 19/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSPORTES 
(MATRIZ E FILIAIS), 

COLETIVOS 
inscrito(a) 

PFEIFER LTDA 
no CNPJ sob o nº 

de Devedores 22.128.914/0001-75, 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

NÃO CONSTA do Banco Nacional 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



f 

~, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
22.128.914/0001-75 

CADASTRAL 26/03/2015 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TDA 

[ 
PORTE 
ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PFEIFERTUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[

LOGRADOURO 

R PARANA 
[ COMPLEMENTO NÚMERO 

2039 

[ 
CEP 
85.750-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

PRIMAVERA [ 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KACYAR@RLINE.COM .BR 
TELEFONE 
(46) 9901-7441 / (46) 9926-4262 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTR.í\TUAL 

CNP,J n" 22.128~914/0001-75 NIRE: 41208047283 

OLDEM .: AR LEOR.l PFEIFER, brasileiro, solteiro, nascido cm 
09/02/1982, empresário, residente e domiciliado na Rua Paraná, n" 2039, Bairro 
Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750~000, estado do Paraná, portador do RCJ 
sob 11" 7.580.919-0 SSP/PR e CPF: 042.743.119-02; e EDMAR PFElFER, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Albino Kotarski, nº 218, Bairro Centro, na cidade de Planalto, CEP,: 85750.000, estado 
cio Paraná, portador do RG sob nº 5.071.197-8 SSP/PR e CPF:801.816.439-87, sócios 
componentes da empresa TRANS11QRTES COLETIVOS PFEIFERLTDA, situada 
11a Rua Paraná, nº 2039; Bairro Primavera, na. cidade de Planalto, CEP 85750-000, 
estado do Paraná, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n.º 41208047283, em 26.0J.2015; e.posteriores alterações, resolvem por este 
instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato primitivo e 
posterior alteração de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O socio EDMAR PFEIFER., que possui inteiramente 
integralizado a quantia ele 12.000 (doze mil) quotas, no valor nominal ele R$: 12.000,00 
(doze mil reais), vende o total de suas quotas para LORENl HJNDERSMANN, 
brasileira, solteira, nascida em ll.12.1975, empresária, residente e domiciliada nak.ua 
Paraná, nº 2039, Bairro Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do 
Paraná, 'portadóra elo RO sob 11º·6.628.394-1 SSP/PR e CPF: Ol6.807.629s23, a qual 
ingressa pelo presente ato na sociedade. 

CLAUSlJLA SEGUNDA: O soem Edmar Pfeifer da à soem ingressante Loreui 
Híudersmann amais plena, rasa, e geral quitação sobre a cessão de quotas ora efetuada, 
declaranado esta conhecer a situação econômica e financeira dá sociedade, ficando 
sub/rogados nos direitos e obrigações deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCE[RA: Em decorrência da· presente alteração a Cláusula Terceira 
ela Segunda Alteração Contrstual, fica com a seguinte redaç,ã9: () Capital social no valor 
de R$.60.000,00,. (sessenta mil reais), totalmente integralizados em 'moeda corrente do 
país, dividido em 60.0üb, (sessenta mil) quotas; no valor de .R$. I ,OO (hum real) cada, 
fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócios: 
Oldemar Leori Pfei fer . 
Loreni Hindersmaun . ., . 
Totul ., , ; . 

Ouotas: 
48.000 
12.000 
60.000 

Qulitnl 
R$: 48.000,00 
R$: 12.000,00 
R$: 60;000,00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2018 13:06 SOB Nº 20182263630. 
PROTOCOLO: 182263630 DE 11/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802107031. NIRE: 41208047283. 
TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA 
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TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA 
TERCEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ nº 22,128.914/0001-75 NIRE: 4120804.7283 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com.asdisposições do presente.instrumento. 

E, por estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
uma única via, que se obrigam pôr si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Loreni Hindersmann 

r f{\6-()J 

1 K\~ .·· ··~······ .·· 
( ~ 1 · .. A COMERCIAL 
l Jur-go PAAANA 
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~ 
OLDEMAR LEORI PFEIFER, brasileiro, solteiro, nascido em ~ 

09/02/1982, empresário, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 2039, Bairro ~~ 
Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG ("'\~. 
sob nº 7.580.919-0 SSP/PR e CPF: 042.743.119-02; e LORENI HINDERSMANN, \..:.-~ 
brasileira, solteira, nascida em 11.12:1975, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Paraná, nº 2039, Bairro Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do ~ 
Paraná, portadora do RG sob nº 6.628.394-1 SSP/PR e CPF: 016.807.629-23, sócios~~ 
componentes da empresa PFEIFER & HINDERSMANN L TDA - ME, situada na 
Rua Paraná, nº 2039, Bairro Primavera, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado 
do Paraná, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
n.º 41208047283, em 26.03.2015; e posterior alteração, resolvem por este instrumento . 
particular de alteraç~o contratua~, modificar seu contrato primitivo e posterior alteração ,...,./,,.c\' 
de acordo com as clausulas segumtes: /t"..J 

.. -···,"·\~~-/ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia LORENI HINDERSMANN, que possui {~:-.:i~·SRG'> 
inteiramente integralizado a quantia de 12.000 (doze mil) quotas, no valor nominal dê ~\.>·' 
R$: 12.000,00 (doze mil reais), vende o total de suas quotas para EDMAR PFEIFER, 
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Albino Kotarski, nº 218, Bairro Centro, na cidade de Planalto, CEP: 85750.000, 
estado do Paraná, = do RG sob nº 5.071.197-8 SSP/PR e CPF: 801.816.439-87, o í 
qual ingressa pelo presente ato na sociedade. + 

..• 
~LAUSULA SEGUNDA: A sócia c~dente LORENI HIND~RS_MANN dá ao :ócio t~ -. 
mgressante EDMAR PFEIFER a mais plena, rasa e geral quitação sobre a cessao de · ± 
quotas ora efetuada, declarando este conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações deste instrumento. t" '{ 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Terceira 
da Primeira Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O Capital social no valor 
de R$.60.000,00, (sessenta mil reais), totalmente integralizados, dividido em 60.000, 4.. 
~s::~:~::,mil) quotas, no valor de R$.l,OO (hum real) cada, fica assim distribuído entre f#; 

I . 
/ 

"~.,( 

PFEIFER & HINDERSMANN LTDA - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ nº 22.128.914/0001-75 NIRE: 41208047283 

Total . 

Quotas: 
48.000 
12.000 
60.000 

Capital 
R$: 48.000,00 
R$: 12.000,00 
R$: 60.000,00 

Sócios: 
Oldemar Leori Pfeifer. . 
Edmar Pfeifer . 
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PFEIFER & HINDERSMANN LTDA - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ nº 22.128.914/0001-75 NIRE: 41208047283 

CLAUSULA QUARTA: O nome empresarial que era Pfeifer & Hindersmann Ltda - 
ME, com a presente alteração passa a ser TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER 
LTDA - ME, assumindo o ativo e passivo, direitos e deveres da ora sucedida. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 

Í
\··.· uma única via, que se obrigam por si e·.por·. seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
,\ termos. ,,.\ 
. .;\\ \ .\ 

\~~~:.~ · Planalto, PR, 24 'ae,.f~)./~ to de 2017 
~ "'·!,/ . ~ +~ ;µ~ H- . 

.. OldemaeiPfeifer Loreni Hindersmann 
e,\ 

Sl()j';:,, 

~~}~~\ 

>~/,'~ 
~feífer 
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LINK & LINK LTDA - ME 
PRlMELRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ nº 22.128.914/0001-75 

LEANDRO DIRLEI LINK, brasileiro, solteiro, nascido em 19/03í1988. 
empresário, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Ulrich, nº 372, centro, na cidade de 
Planalto, CEP 85750-000, estado do. Paraná, portador do RG 9.694.210-9, SSP/PR e CPF 
058.472.599i05; e EGON OSCAR LINK, brasileiro, casado cm regime comunhão universal de ' ) 
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Ulrich, 372, centro, na cidade Planalto, ~ CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG 1965.673, SSP/PR e CPF 368.904.059/00, j 
sócios da empresa LINK & LINK LTDA - ME, estabelecida na Rua Rodolfo Ulrich. nº 372. S: 
centro, em Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, com contrato social registrado na ~) 
JUCEPA!~ sob nº 4120804.7283, em sessão ele 26/03/2015, CNPJ 22.128.914/0001-75, resolvem., . "=·~ 
por _este rnstrun1:cnto p~rt1cular de alteração de contratual, modificar seu contrato primili~~~'-' 
mediante as seguintes clausulas: h1-~"~;:rf/ 

'e, o/, 
CLAUSULA PRlMElRA: O sócio LEA}\JDRO DIRLEI LINK, .que possui inteira~:Q_c • ~·, 
in~egral_izado a. quantia d~ 30~000, (tdn'.a mil). ~uotas, no valor nominal. de R$.3?.~00.,00, (tri1~ " 
mil reais), vende e. translece o0.000, (trinta m,IJ quotas, pelo valor nominal ao socio mgrcss:u1te~. 
OLDEMAR LEORI PFEIFER, brasileiro, solteiro, nascido em 09/02/1982, empresário.(..._"'""· 
residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 2039, bairro Primavera, cm Planalto, CEP 85750-000. \, -, \ 
estado do Paraná, portador do R.G 7.580.919-0, SSP/PR, CPF 042.743.119/02, o sócio EGON "--·\ 
OSCAR LINK, que possui inteiramente integralizado a quantia ele. 30.000, (trinta mi 1) quotas, no ,, 
valor nominal de R.$,30.000;00, (trinta mil reais), vende e transfere 18.000, (dezoito mil) quotas, ',.):::$ 
pelo valor nominal ao sócio ingressante OLD.EMAR LEORI PFEIFER, acima qualificado, t· <, ~ 

qual ingressa pelo presente ato na sociedade; e o saldo de 12,00(), (doze mil) quotas, ven€lç ' ''$::, 
trans.fcre pelo valor no.1~1iI1al à só~i~ íngre~san. te LORE~! !IIND.ERSMANN, ,brasileira, .soltc_i~ .. ç:,~ 
nascida em 11/12/197::i, empresana, residente e domiciliada na Rua Paraná, n" 2039, Ba11To ~ 
Primavera, em Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portadora do RG 6.628.394-1, \°"/\ . .,.. 
SSP/PR . ..,, C.f.>p O 1.6.80.7.629/23, a qual ingressa pelo pre. se. nte ato.· na socie.dá.de. . . '~.p'ç.~>, 

·.M"· 
C. LA ..• USULA SEGUN:.) :\: O~ sócios cedentes ~EA. N. 'DR.O D.lRI.~El ·L. ·J~K ... ~. EGO.· N OSCAR~t.t~i .. 1-J LINK, dão aos sócios ingressantes OLDEMAR LEORI PFU.,lFtR e LORENI ~'? 
HINDERSMANN, a mais plena, e geral -quitação sobre a cessão de quotas ora efetuada, , 
declarando estes conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados ~ 
nos direitos e obrigações deste instrumento. ~'. 

"" 
CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula. Segunda do 1 
Contrato S?cial,. l}ca com a s~guint~. redação: O Capital. Soci~l no, val.01: . ~le R$.60.000,00. ~ 
(sessenta mil reais), totalmente integralizado-em moeda corrente c10 País, dividido cm quotas no ~ 
valor de R.$.1,00, (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: , . . <é;:'./ 
Só. cios: Quotas . Capital h.~"\,,.;~1'.-, 

· L. , i Pfci f··· · 48.000 P $' 48 000 00 ";.;'!J \\ Oldemai .c~on . er 1:1 ~.. .. .. .. . .. • . •.. .•. .•....... , • . ,. . . . , 1{<l.,,~/ . , 
· '!Jº l . 12 000 ns [') 000 00 '.!::'.~~'/ . 1 Lore. 111 " 1nc ersn1ann - ., __ :.....'---··· . ,J) •• ~. . . • _ 0, '"'""" 

Soma: - 60.000 R$.60.000,00 ,,,"'"') 
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E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento 
cm uma única via, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

LINK & LINK LTDA - rvrn 
PRllvlEIRA ALI'ERAÇJ\O DE CONTR.1'\TO SOCIAL 

CNPJ 1{' 22.128.914/0001"75 

CLÁUSULA QUARTA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio 
OLDEJ\rIAR LEORI PFEIFER, ao qual compete o uso do nome comercial individualmente da 
empresa e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica 
dispensado da prestação ele caução, vedado no entanto, em atividades estranha ao interesse social 
ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer das quotistas ou terceiros, em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endosso, fianças ou 
caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem autorização da 
outra sócia. 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, H pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema, financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações ele consumo, fé pública, ou da propriedade. 

CLÁUAULA SEXTA: O nome empresarial que era LINK & LINK LTDA--IvlE, em virtude das 
mudanças passa a ser: PFEIVER & HlNDERSMANN LTUA - ME, assumindo o Ativo e 
Passivo, direitos e obrigações da sucedida. 

CLÁlJSlJLA SÉTIMA: O endereço que era Rua Rodolfo Ulrich, n? 372, centro, na cidade ele 
Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, passa a ser Rua Paraná, n" 20391 bairro 
Primavera, em Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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1 ' ~ii!;I:m 
DO PAAANJ'i 

LINK & LINK L TDA 
CONTRA TO SOCIAL 

LEANDRO DIRLEI LINK, brasileiro, solteiro, nascid 

CLi\USULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "LINK & LINK LTDA", 
com sede e domicílio na Rua Rodolfo Ulrich, nº 372, centro, em Planalto, CEP 85750-000, estado 
do Paraná, Comarca de Capanema, estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será no valor de R$.60.000,00 (sessenta mil reais), 
dividido em 60.000, (sessenta mil), quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim 
distribuídos entre os sócios: 

a) - O sócio LEANDRO DIRLEI LINK, 30.000, (trinta mil) quotas, no valor de R$.30.000,00, 
(trinta mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 90 
(noventa) dias desta data; e 

b) - O sócio EGON OSCAR LINK, 30.000, (trinta mil) quotas, no valor de R$.30.000,00, (trinta 
mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 90, (noventa) dias 
desta data. 

,----. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica Principal: 4924-8/00 - 
Transporte escolar municipal; atividade secundárias: Transporte escolar intermunicipal; Ônibus 
escolar municipal; Serviços de transporte rodoviário de alunos, estudantes: 4923-0/02 -- Locação 
de veículos rodoviários de passageiros com motorista; e 4929-9/02 - Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades em 01 de abril de 2015. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: Ficam investidos na função de administrador da sociedade o socio 
LEANDRO DIRLEI LINK , ao qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso 
da empresa e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica 
dispensado da prestação de caução, vedado, no entanto, em atividades estranha ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros. em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endosses, fianças ou 

i;,,.,.C0-~ç~~e-·-favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem autorização do 
r outro sócio. 

'. =-, 1· ~uso. 
r Ó . L, . , 

/!J'rieiAe 
/' 

o 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 

Nome/Razão Social: TRANSPORTES COLETIVOS 
PFEIFER L TOA - ME "PFEIFERTUR" 

Registro: 5655 

CNPJ/CPF: 22.128.914/0001-75 (MATRIZ) 

Endereço: RUA PARANÁ 

Certidão Negativa de Débitos 

Ressalvado o direito do DER/PR de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade da Empresa acima 
citada, que vierem a ser apuradas. É certificado que NÃO CONSTA(M), até a presente data, pendência(s) 
em seu nome, relativa(s) à débito administrado pela Coordenadoria de Contabilidade e Finanças da 
Diretoria Administrativo Financeira do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER 
/PR. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da Empresa acima citada, no âmbito deste 
Departamento, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em outros 
orgãos do Estado. 

Emitida dia 29/11/2018 às 09:24:25 
Válida por 30 (trinta) dias. 

Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
Avenida Iguaçu, 420 - 80230-020 - Curitiba - Paraná - Brasil 
Telefone 41 3304-8000 



~. ."f ":.;:. ;~ J·O ,._'.~ • • .• • . ._· 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER 

DIRETORIÁ-DE OPERAÇÕE$-DOP 
COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL - CTRC -- , . 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEICULO NO DER-PR 

N. 30396 VALIDADE: 17/04/2019 
PROTOCOLO: 015.271.385-1 DATADO PROTOCOLO: 03/07/2018 

EMPRESA: 

CNPJ: 
TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA - ME "PFEIFERTUR" 

_ 22.128.914/0001-75 REG./DER:5655 

VEÍCULO PLACA: AVT-2500/PR 

CHASSI: 9BM664238VC086566 

RENAVAM: 00688802591 N. ORDEM: 0.00007 

IDADE: 0021 (ANOS) 

MARCA DO CHASSI/MODELO: MERCEDES BENZ - 0400RSD 
_/ 

MARCA DA CARROCERIA/MODELO: MERCEDES BENZ 
- ANU: 1997 

ANO: 1997 

CATEGORIA: TIPO: RODOVIÁRIO ESPÉCIE: LEITO 

OTAÇÃO/PASSAGEIROS: SENTADOS:43 EM PÉ: --- CAPACIDADE TOTAL: 0043 

APÓLICE: 39.362 VALIDADE APÓLICE: 27/03/2019 ATUALIZAR POR: ctrcregistro@der.pr.gov.br 

O referido veículo foi registrado do DER-PE, através do processo formal acima citado, onde consta a sua respectiva inspeção 
·-:__ / ~ --;~- 

mecânica, podendo à partir desta data ser utilizado, na execução 'dos serviços de transporte coletivo rodoviário intermunicipal 
de passageiros, observadas as exigências legais da espécie pretendida, principalmente. a respectiva licença prévia, quando se 
tratar de fretamento eventual ou contínuo. , 
Este Certificado de Registro de Veículo, perderá a sua validade caso o veículo 'sofra qualquer tipo de alteração de suas 
características, seja vendido, não tenha seus respectivos seguros obrigatórios ( DPVATe Resppnsabijlg~ Civil exclusivo 
para passageiros) renovados, ou não porte Inspeção Mécânica do INMETRO válida, quando for o e 

INTERMUNICIPAL, ALÉM 
TRÂNSITO VIGENTE. 

\~_)\ f) 
Seto~ de Re:; ro. 

·~~· ./ 
OU1'ROS DOCUMENTOS DE-PO~TE OBRI9"ATÓRIO_ NA ~XECUÇÃO Dg,5ERVI 

DOS DEMAIS OBRIGATORIOS PELA LEGISLAÇAO DE TRANSPORT 
1 . .. • 

--........,- 

CURITIB.f,., -03 DE JULHO DE 2018 

MOTORISTA 
1. Carteira de habilitação "D" ou superior; 
2. Carteira de saúde válida, com foto, assinatura e CRM do 
médico do trabalho emissor; - 
3 Carteira de curso específico para _transporte coletivo de 
passageiros, que não se confunde com de escolares. 

I DO VEÍCULO 
1 1. Certificado de Propriedade atualizado e válido; 
L 2. Comprovante de pagamento do DPVAT; 1-3. Cópia autenticada • da Apólice- de Seguro de 
i Responsabilidade Civil do veículo, acompanhada do 
' comprovante de pagamento e quando parcelado do 

· comprovante de pagamento da última parcela. 
i 4. Comprovante de Inspeção Mecânica Anual válido. 
1 

·--- --+---- ,--------. ----~---~----- 
FRETAMENTO EVENTUAL_ (TURISTICO) ! FRETAMENTO CONTINUO (ESCOLA/EMPRESA) 

1 1. Contrato de prestação do serviço em execução válido· e 
I assinado pelas partes; 
1 2. Nota Fiscal indicando inscrição na Fazenda Estadual onde 
: deverá recolher o ICMS devido; 
( 3. Lista de Passageiros transportados no modelo padrão DER 
: * Todos estes devem conter data da viagem, origem/destino, 
i itinerário e valor cobrado. 
1--..... 
1 

i LINHAS REGULARES: tabelas de horários e preços oficiais e vigentes emitidas pelo DER 

1. Contrato de prestação do serviço em execução válido e 
assinado pelas partes; 
2. Licença específica para este tipo de transporte; 
3. Lista de passageiros no modelo padrão DER. e respeitando 
capacidade do veículo. · _:r. - ' 

-- ------· --~ 

- , . 03,. "J.&.- ti . 
' . 

~DOS DEVEM CONTER PASTA PAJJRÃO DER-COM DOCUMENTOS SEPARADOS E O~~~I~~?~-~~'--~-': = _ 
Av. Iguaçu, 420 - Rebouças, Curitib~ - Paraná; 8Q230-902, Fone 41 J304.::8323/ Fax 41 33Ó'!_-8}15 ., 

~ 

i/J / . -u,,/~ 



A Coordenadoria de Transporte. Rodoviário Comercial, observando os dispositivos _ 
do Artigo 79 do Decreto Estadual · nº 1821/2000, e tendo em vista · o contido no 
citado protocolado, certifica que a empresa em - tela está devidamente registrada no 
DER / DOP í CTF-,C, na condição de empresa de Transporte Coletivo Hodoviáno 
Intermunicipal de Passaqstros do Estado do Paraná, para execução exclusiva de 
serviços de FRETAMENTO. ·.~ 

EMPRESA: 
REGISTRO: 

PROTOCOLO: 
VALIDADE: 

SECRETAR! A DE IN~RAESTRUTURA E LOGÍSTICA . 
DEPARTAMENTO DE f::STRADAS DE RODAGEM~DER ttSTADO DO 

COORDENADORfADE TRANSPORTE F;QDQVIÁRIO COMERCIAL-CTRC Ps.A.RANlX 
Av. Iguaçu, 420, Rebouças , CEP:80.230-902, FoneiPABX: 3304-8000, Fax: 3304-8315 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ElVIPRESA 

TRANSPORTES COLETNOS PFEIFER LTDA - ME "PFEIFERTU 
5655 .. 

15.271.385-1 
17/04/2019 

Curitlba, 17 de abril de 2018 

\~_J) 
\ .. 

Setor de RJistro 

Observação: 

· A solicitação de renovação de registro deve ser efetuada com antecedência mínima de 
30 dias. 

A empresa obrigatoriamente deverá comunicar o_D.E.R quandohouver alteração de 
endereço ou telefone para contato. · .. ~ 

Em caso âe dúvidas referente a documentação necessária, visite nosso site: 
http://www.der.pr.gov.br naopção Transporte Intermunicipal de-Passageiros/ 
Documentos e Formulários. · 

~ 
Q?> l ~ ,.li- l 

'-ff]a.:J-o . 

1 ª via - Requerente 
'~ / 

- 2ª via - Processo com Recibo 



CNPJlCPF 

22.128.914/0001-75 

Agência Nacional de 
Transportes Terrestres 

LAUDO DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA - LIT 

Nº:022225 

AV~lf.. CASCAVEL INS~E~ÕES 
,__ ._7--f - _ :_, _ ·-·- ,,".: .- )/ 

VEICULARES, L:TDA. {;;, 
c·NPJ:os.óás~s's31ôôoffs~<' _ 

ENDEREÇ0:1.RUA SQGIOLOGI~, 1'13 - 
TURISP~RQUE 

ENDEREÇO 

RUA PARANA1 2039 

PROPRIET AR10 DO VEICULO 

TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 

MUNICIPIO I UF I CEP 
PLANALTO PR 85750-000 

TELEFONE 

3555-1485 

CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DO VEÍCULO 
ESPECIE / TIPÕ 

PASSAGEIRO/ONIBUS 
COR 

BRANCA 
COMBUSTIVEL 

DIESEL 

MARCA/ MODELO 

M.BENZ/0 400 RSD PL 

PBT 

19,50 t 
CMT 

19,50 t 

LOTACAO 

43 
PLACA 

AVT-2500 
TARA 

12,58 t 
AN07MõDELõ 

1997/1997 
NUMERO DO Cl-IASSJ 

9BM664238VC086566 

FOTO DIANTEIRA FOTO TRASEIRA 

DECALQUE -. DO CHASS! 

'.;, ,([l~_~;.1~.i{; 

~.,,n-,•·~·-, .. ,.,. 

DATA DE INSPEÇAO DATA DE EMISSAO DATA bE VENCIMENTO 

06/09/2018 06/09/2018 06/03/2019 

- ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE, QUE O 
VEÍCULO PORTADOR DESTE LIT, POSSUI NO ATO DA APROVAÇÃO 

c1 1 ;s - -, -- j DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA 
- soon o.s 

1 
;-..,,,.,., NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS. 

SStl'IATW~~Afi!lMBC! l CflfA C.,(:l ,u:sPON-SA\I~!. ti 1-o VEÍCULO FOI INSPECIONADO CONFORME ANORMANBR 14040, 
. SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES LISTADOS NESTE LAUDO. 



Oenatran - Departamento Nacional de Trânsito ·~ Certificado de Segurança Veicular 
~APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 
06/09/2018 

DATA DE VALIDADE 

06/09/2019 

CSV N• 002882197-52/2018 

Chassi de Identificação do veículo: 9BM664238VC086566 

Tipo de CSV: ANIT 

Número Nota Fiscal: 22640 

DADO~ oo PROPRIET ARIO ATUA 

CPF/CNPJ 
!33128914000175 j 
UF 

\PR----- ·- i 

SISCSV ;, NOME 
TRÂNSPORTÊS COLETIVOS PFEIFER LTDA . 1 
MUNICÍPIO 
PLÀNA[t6 ---- .. 

CARACTERISTICAS ORIGIN415 DO VEICUL 

PLACA 
AVT250Ó 

N• CHASSI MARCNMODELONERSÃO TIPO DE VEÍCULO ESPÉCIE 

9BM664238VC086566 __ .. J!M.BENZ/0 420 RSD P~ ,_ _l(ONIBUS _ ----- ------- _ijPASSAGEIRÓ_-l 

COR 
BRANCA 

ANO FAB. ANO MOD. POTÊNCIA (cv) CILINDRADA (cc) CMT (t) PBT (t) CAPACIDADE DE CARGA (t) 
;:1997 1997 ,!354 1i0 __ _ __ J!O.O /~24.5 _iiO~O ·----·----.] 

LOTAÇÃO 
43 

COMBUSTÍVEL CARROCERIA 

--------- -------- _,l999~ NãO APLICAVEL____________ J 

Ô'h••Alfü+.iii€iã#3MltMM•Wiiti•IHM 
PLACA 
AVT:2500 

N• CHASSI MARCNMODELONERSÃO TIPO DE VEICULO ESPÉCIE 
f·•· •H -··•· -•,•••-·• -~---~· -,,L ·-~-<O>',.•·••·., -- '• •••.••-~•-•• -1 r.·-~----.-~--~---------M---------·~-~--·--·--------, ·.··- ~~------ ---~--~~---·--------·.,·---···...., ,--·-«. ·--· --•·•·•'-,<~--·. ~ • 
9BM664238VC08656~ i ~.BENZ/0 _400 RSD PL j LONIBUS . J ~SSAGEIRO __ J 

COR 
BRÃNéA 

ANO FAB. ANO MOD. POTÉNCIA (cv) CILINDRADA (cc) CMT (t) PBT (t) CAPACIDADE DE CARGA (t) 

:[_1997 J i1997 --- i [354 __ Iro ~---__J~s -- j119.5 _ . . _ i [6.92 --------- l 
LOTAÇÃO 43 ... 

FOTOS DO VEICUL 

DIANTEIRA TRASEIRA AMBIENTE 

IÇÔES 

MEDIÇÃO DO EIXO 1: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFICIÊNCIA FRENAGEM: DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO: ALINHAMENTO RODAS: 

12.0% . _ · ;69.0% _ ---·- \!N/A . _ . __ ij34.0%. ·------- JL1.0mm/m -----· 1 

MEDIÇÃO DO EIXO 2: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFICIÊNCIA FRENAGEM: DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO: ALINHAMENTO RODAS: 
4.0% ·· ·· · · · ,;69.0% j1N/A l\3j.0% JL1.0mm/m J 

MEDIÇÃO DO EIXO 3: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFICIÊNCIA FRENAGEM: DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO: ALINHAMENTO RODAS: 
9.0% · · -' '69.0%_ --· · _ _i[N/A 1(34.0% JL1.0mm/m "' _J 

DADOS ESP=CIFICOS INSPECIONADO 

12580 

Àdruzzl 
.~-\t~ 145431/D 
,r,~ávêl Técnico 

Dimensões do veículo (altura, largura e comprimento): 

3800/2600/13900 

Tara: 



I@ 
1 Oenatran - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular ~APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 
06/09/2018 

DATA DE VALIDADE 
06/09/2019 

CSV N• 002882197-52/2018 

Chassl de identificação do veiculo: 9BM664238VC086566 

Tipo de CSV: ANTI 

Número Nota Fiscal: 22640 

RESPONSAVELPELAINSPEÇAO 

NOME DA ITL CNPJ DA ITL 
AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES_VElêDLÃRESTfõA - ..... ·~···••»> - •.•.•••..•.•••••••.• ••·••• • • .•.•.•.• ][Õ6Õ45.S6:füõ0i82·~···-· ·-··· 
RESPONSÁVEL TÉCNICO CREA CPF RESPONSÁVEL TÉCNICO 

LUArÜUGENI() PEÕ~U?ZI .. ·--.... . ...•... _ . .. . . iJl 714217264 ·- __ . 1@4345302986_ ·_; 

Resoluções ANTI Nº 4777/2015 e 5017/2016 - NBR14040 

Certificado de Segurança Veicular para regularização junto à Antt. 

ESCOPOS INSPECIONADOS 

Escopo 1077 - ANTI 

Veículo inspecionado 
NBR 14.040 
Res. Contran 416/12 e 445/13 
Port. lnmetro 260/07 e 168/08 
Res. ANTI 4.130/13 e 4.499/14 

LuaÀedruzzi 
CREA-PR 145431/D 
Responsável Técnico 



essorS 

Processo Susep 
15414.901412/2013-05 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Tripulante 
15414.900673/2013-08 PfTripulante 
15414.901413/2013-41 

Limite Máximo 
Indenização 

- 4.034.750,00 
100.000,00 
150.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 
Não Contratada 

50.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
20.000,00 

s e g u roo; 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO.QillQ__ CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 Resp. C.T. Rodoviário Interestadual e Internacional 
Nº DA PROPOSTA: 95157 APÓLICE: 1002306046222 ENDOSSO: O· Apólice SUCURSAL: 1 • Rio de Janeiro ITENS: _1 __ 

VIG~NCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 21/10/2018 ÀS 24H DE 21/10/2019 
SEGURADO - Nome: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 

Endereço: RUA PARANA Nº: 2039 Complemento: .;..TE'-R"""R_E""O _ 

Bairro: PRIMAVERA Cidade: Planalto UF: eB.._ CEP: .:.:85'""7""50""0.:.:00'---------- 
Tipo de Pessoa: Jurídica t CPF/CNPJ: 22.128.914/0001-75 
ESTIPULANTE - Nome: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA CPFICNPJ: 22.128.914/0001-75 
VEICULO SEGURADO - Nº _1 __ Tipo de veiculo: Ônibus Marca: MBENZ Modelo: "'"40;.:0_R""SD _ 
Prefixo:PASO/ON Ano Fabricação: 1997 Ano Modelo:~ Placa: AVT25oo· Chassis: 9BM664238VC086566 Renavam: _68""8-'80""25.;..;9..;..1 _ 
N° Passageiros: iL_ Nº Tripulantes:_ 2 Utiização do Veículo: Fretamento Contínuo ou Fr!!!amEJnto Evenwal ou Turi§tico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INOENfZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Corporais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp-LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros • Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 
Acidentes Pessoais a Tripulantes· Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Tripulantes· lnvaHdez Permanente por Acidente 
Despesas com Honorários Advocatlcios (foro penal) 

Franquias 
Prêmio 
Líquido 
2.023,03 
761,11 
332,96 

74,45 
49,43 
45,71 
13,85 
40,46 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifiqueos conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

PRêMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) 
Adicional de Fracionamento: 0.00 1.0.F.: 233,73 
PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 05/11/2018 358,13 
2 03/12/2018 357,40 
3 02/01/2019 357,40 
4 04/02/2019 357 ,40 
5 04/03/2019 357,40 
6 02/04/2019 357,40 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento 
7 02/0512019 
8 03/0612019 
9 02/07/2019 
10 02/08/2019 

FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS S/C L TOA • ME 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

Prêmio Liquido'"":--'-3"".34_1-",0;;..;0""-------- 
Valor dos Serviços: O 00 Total a Pagar: _3 .••. _57"""4""7-=-3 _ 

CORRETOR 
Valor 
357,40 
357,40 
357,40 
357,40 

Cód. Susep: ~10,..,,0""10,.,,5""52::.::0'----- 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

OBSERVAÇÕES ~----~--------------~----------~ 
leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada ·seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apóüce ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitaHzação, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 23/10/2018 
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SECRETARIA DE IM;"=RA::STRUTURA E LOGÍSTICA,. 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM:DER 

COORDENADORfA .DE TRANSPORTE fo1DÔVIÁRIO· COMERCIAL-CTRC 
ESTADO DO 
PARA NA 

Av. Iguaçu, 420, Rebouças , CEP:80.230-902. For,eJPAB~: 3304-8000, Fax: 3304-8315 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE EMPRESA 

EMPRESA: 
REGISTRO: 

PROTOCOLO: 
VALIDADE: 

TRANSPORTES COLETNOS PFEIFER LTDA - ME "PFEIFERTU 
5655 
15.271.385-1 
l 7/04/20Í9 

A Coordenadoria de Transporte Rodoviário Comercial, observando os dispositivos _ 
do Artigo 79 do Decreto -Estadual nº 1821/2000, e tendo em vista o contido no 
citado protocolado, certifica que a empresa em tela está devidamente registrada no 
DER /DOP í CTr1C, na condição de empresa de Transporte Coletivo · Rodoviário 
Intermunicipal de Passaqaíros do Estado do Paraná, para execução exclusiva de 
serviços de FRETAMENTO. ,._. 

Curítlba, 17 de abril de 20l8 

~ __ ) __ ~()_ 
\ 

Setor de Re~istro 

Observação: 

A solicitação de renovação de registro deve ser efetuada com antecedência mínima de 
30 dias. 

A empresa obríçatortamsnta deverá comunicar ÔD.E.R quando-houver alteração de 
endereço ou telefone para contato. .~- 

Em caso de dúvidas referente a documentação necessária, visite nosso site: 
http://www.der.pr.gov.br na opção Transporte Intermunicipal de-Passageiros/ 
Documentos e Formulários. 

1 ª via - Requerente - 2ª via - Processo com Recibo - r 

.-- ,(Y~ J ;). Â ~ - - ... _Sd, "-·'. _A,.J _ •.. - -- ·-· \ 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ··DER -. 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES -DOP 

COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL z CTRC 
CERTIFICADO :DE REGISTRO DE VEÍCULQ NO DER-PR 

N. 30815 VALIDADE: 17/04/2019 

PROTOCOLO: 015.271.385-1 DATADO PROTOCOLO: 03/07/2-018 
EMPRESA: 
CNPJ: 

TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA - ME "PFEIFERTUR" 
22.128.914/0001-75 . 

REG./DER:5655 
VEÍCULO PLACA: AIJ-2900/PR 

RENAVAM: 00812508718 N; OlIDEM:0.12000 
CHASSI: 9BWTD52R73R303888 IQADE:0015 (ANOS) 

MARCA DO CHASSI/MODELO: VW - VW MASCARELLO GRANMICRO,, - ·. _Q:_?_ Jg_ ft I ANO: 2003 
MARCA DA CARROCERIA/MODELO: OUTROS 

CATEGORIA: TIPO: RODOVIÁRIO 

TAÇÃO/PASSAGEIROS: 

APÓLICE: 39.362 

·--:-<oc~ 
ESPÉCIE: CONVEt'fCÍONAL 

AN0:,2003 

O referido veículo foi registrado do DER-PR, através-do processo formá) acima citado, onde consta a sua respectiva inspeção 
mecânica, podendo à partir desta data ser utilizado, na execução dos serviços de transporte co1etivo rodoviário intermunicipal 
de passageiros, observadas as exigências legais da espécie pretendida, principalmente a respectiva licença prévia, quando se 
tratar de fretamento eventual ou contínuo. 
Este Certificado de Registro de-Veículo, perderá a sua validade caso o veículo sofra qualquer tipo de-alteração de suas 
características, seja vendido, não tenha seus respectivos seguros obrigatórios ( DPVAT e ResponsabilidadeCivil exclusivo 
para passageiros) renovados, ou não porte Inspeção Mecânica dÔ INMETRO válida, quando for o e - 

SENTADOS: 24 .. EM PÊ: --- CAPACIDADE TOTAL: 0024 

VALIDADE AP.ÓLI€E: 27/03/2019 AíUALIZAR POR: ctrcregistro@der.pr.gov.br 

CURITIBA. 03 DE JULHQ DE 2018 . ' 

Setor de Registro 

-- ---·~-./____ --~-------------· ~ ·-·-~---' ---·-· ·--- 
:_ OUTROS DOCUM~NTOS DE PO!TE o_ BRIGATÓRIO NA ~XECUÇÃO D<YSERVI O 11;:lTERMUNICIPAL, ALÉM 
! DOS DEMAIS OBRIGATORIOS PELA LEGISLAÇAO DE TRANSPORT TRANSITO VIGENTE. ! . -~~--~----- ... -· ~~- 

MOTORISTA 
1. Carteira de habilitação "D" ou superior; 
2. Carteira de saúde válida, com foto, assinatura e CRM do 

; médico do trabalho emissor; -- 
; 3 Carteira de curso específico para transporte coletivo de 
· passageiros, que não se confunde com de escolares, - 

DO VEÍCULO 
1. Certificado de Propriedade atualizado e válido; 
2. Comprovante de pagamento do DfVAT; 
3. Cópia autenticada da Apólice de Seguro de 

' Responsabilidad_e Civil do veículo. aco~anhada do 
comprovante de pagamento e quando parcelado do 
cpmprovante de pagamento da última parcela. 
4. Comprovante de Inspeção Mecânica Anual válido. 

1. Contrato de prestação do serviço em execução válido e 
i assinado pelas panes; .. 
• 2. Nota Fiscal indicando inscrição na Fazenda Estadual onde 
deverá recolher o ICMS devido; 
3. Lista de Passageiros transportados -no modelo padrão DER 
* Todos estes devem conter data da viagem, origem/destino, 
itinerário e valor cobrado. 

' -------- -----~----- -- --·--- --·- ·- 
FRETAMENTO EVENTúAL (TURISTICO) FRETAMENTO CONTÍNUO (ESCOLA/EMPRESA) 

l. Contrato de prestação do serviço em execução válido e 
assinado pelas partes; 

1 2. Licença específica para este tipo de transporte; _ 
i 3. Lista-de passageiros no modelo padrão :r;>ER, e respeitando 
capacidade do veículo: _ - 

,-- --------------=--- ----------------- J_ ._ ------.- ------ -- ---- -- ·---- 

1 --------~--~-- -----------..:_·-------'----~----- --- ------- - -------------- -·------· --- 

! TODOS DEVEM CONTER PASTA PADRÃO DER-COM DOCUMENTOS SEPARADOS'E ORGANIZADOS POR VI lGEM ' -- - -- 

' LINHAS REGULARES: tabelas de horários e preços oficiais e vigentes emitidas pelo DÉR 

- --------------·----- -- ----- -- -------------- ----------- ------· ------------ 
Av. Iguaçu, 420 - Rebouças, Curitiba - Paraná, 80230-902, Fone 41 3304-8323/ F~x 41 3304-8315 



'41DOCUMENTO(S) DE REFERli:NCIA 

LAUDO DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR 

'2ILOTAÇÃO (L e/ou n 
25P 

1 INUMERO DA OS AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES 
VEICULARES L TDA. 
CNPJ:06.045.563/0001-82 
ENDEREÇO: RUA SOCIOLOGIA, 113 - 

022103/2018 

LAUDO DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR 
DADOS DO PROPRIETÁRIO 

~NOME 
TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 

~CPF/CNPJ 
22.128.914/0001-75 

.QêlENDEREÇO 
RUA PARANA, 2039 • CENTRO 

~MUNICIPIO 
FUF FCEP FTELEFONE PLANALTO PR 85750-000 (46) 3555-1485 

DADOS DO VEICULO 
111PLACA 
AIJ-2900 

21 NÚMERO DO CHASSI 
9BWTD52R73R3038a8 

PASSAGEIRO/ÓNIBUS 
i14I MARCA/MODELO/VERSÃO 

VW/MASCA GRANMICRO O/ 
16ICOR 

BRANCA 
'1ZJCOMBUSTfVEL 

DIESEL 
18]PoriNCIA (cv)/CILINDRADA (cc) 

145 

filOBSERVAÇÔES 

~DATA DA EMISSÃO 
23/08/2018 

DATA DE VALIDADE 
23/08/2019 

VEÍCULO APROVADO 
veiculo acima foi inspecionaOó conforme determina a regulamentação técnica e legislação âe trânsito vigentes no pais e considerado apto para trafegar em vias 

públicas. Este laudo não pressupõe qualquer garantia explícita ou implícita dada pelo OIA relativa aos componentes inspecionados, nem isenta o fabricante, mantenedor e 
proprietário de suas responsabilidades quanto aos danos pessoais, materiais, ou quaisquer perdas eventualmente provocadas pelo veículo. 

A identificação de credenciamento se aplica exclusivamente às atividades credenciadas junto ao INMETRO conforme escopo disponível no site www.inmetro.gov.br 

Thiaf12:Hermes 
c~!~~-106437/D 

sponsáve\ r ecnico : 
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essorS 
seguros 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO™- CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 Resp. C.T. Rodoviário Interestadual e Internacional 
N" DA PROPOSTA: 94800 APÓLICE: 1002306039362 ENDOSSO: 1031366- Cobrança SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: _1 __ 

VtGêNCIA DO SEGURO: DAS 24H OE 18/10/2018 ÀS 24H DE 27/03/2019 
SEGURADO - Nome: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 
Endereço: RUA PARANA N": ~ Complemento: T_E_R_R_E_O _ 
Bairro: PRIMAVERA Cidade: Planalto UF: ffi__ CEP: .::;;85_7"'"50...,0"'"00.._ _ 
Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 22.128.91410001-75 
ESTIPULANTE· Nome: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA CPF/CNPJ: 22.128.914/0001-75 
VEICULO SEGURADO • Nº_ 1_ Tipo de veículo: Ônibus Marca: VOLKSWAGEM Modelo: MASCGRANMICRO 
Prefixo: PASS/ON Ano Fabricação: 2003 Ano Modelo: fQQ1._ Placa: AIJ2900 Chassis: 9BWTD52R73R30388 Renavam: _81_2_50_8_71_8 _ 
N° Passageiros: fê__ Nº Tripulantes:_ 2 Utilização do Veículo: Fretamento ContíriuQJ>u Fre1arnJJnto Eventual ou Turi~co 

Limite Máximo 
Indenização Franquias 
4.034.750,00 

150.000,00 
150.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Corporais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp-LMG único 
anos Estéticos Causados a Passageiros 
anos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 

Despesas com Honorários Advocatlcios (foro penal) 

Processo Susep 
15414.90141212013-05 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 

Prêmio 
Líquido 

92.99 
39,85 
15,30 

1,86 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifi~e os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condi2(ll!S Gerais. 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

Prêmio Liquido"':'--'1..:.50.;.;•.;.;00'---------- 
Valor dos Serviços: O 00 Total a Pagar: _1.:..,6<..:1...::0:.:..7 _ 

CORRETOR 

PRêMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) 
Adicional de Fracionamento: O 00 1.0.F.: 11 07 
PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 

31/10/2018 161,07 
Meio de pag. 1 Parcela Vencimento Valor 
Ficha de Compensação 

Meio de pag. 
FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS SIC L TOA - ME 

Cód. Susep: "'"10""'0-'-10...,55=2=0 _ 
OBSERVAÇÕES AUMENTO DE COBERTURA DC/DM PASSAGEIROS 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo detenninado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, ineentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuit1USEP 0800 021 8484. . ~ 

cr e.Junc.vn dw,__; 
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RAZÃO SOCIAL: TRA1'\1SPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA- ME 
CNPJ Nº 22.128.914/0001-75 

ENDEREÇO: RUA PARl\NA, BAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 9901-7,f.cll 
MUNICJPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA- ME 
CNPJ Nº 22.128.914/0001-75 
ENDEREÇO: RUA PARANA, BAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 9901-7441 
MUNICTPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018, instaurado pelo Município de 
Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de Dezembro de 2018 

FEIFER 
RG: 7.580.919-0 SSPÍPR !éPF: 042.743.119-02 
CARGO: ADMINISTRADOR 

'22.128.914/0001-751 
TRANSPORTES COLETIVOS 

PFEIFER LTDA. • ME 
RUA PARANÁ, 2039 
BAIRRO PHIMAVERA L 85750-000 - PLANALTO - PR _j 



RAZAO SOCIAL: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TDA - ME 
CNPJ Nº 22.128.9lcL/0001-75 

ENDEREÇO: RUA PAR.ANA, IlAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 990l-7°l0l,l 
MUNICIP!O: PL'\1'\TALTO EST. PARANA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA - ME 
CNPJ Nº 22.128.914/0001-75 
ENDEREÇO: RUA PARANA, BAIRRO PRIMAVERA FONE: 46 9901-7441 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 099/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, 
nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIIJ do artigo 7º da Constituição Federal. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR, 04 de Dezembro de 2018 

RG: 7.580.919-0 SSP/PR /CPF: 042.743.119-02 
CARGO: ADMINISTRADOR 

r22.12a.e1410001-1s1 
TRANSPORTES COLETIVOS 

PFEiFER LTDA. - ME 
RUA PARANÁ, 2039 
BAlRRO PRiMAVERA L 85750-000 • PLANALTO - PR _j 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA '-'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-t 
Número de Identificação do Registro de I CNPJ 
Empresas - NIRE {Sede) 

41 2 0804728-3 22.128.914/0001-75 

Endereço Completo {Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PARANA, 2039, PRIMAVERA, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

26/03/2015 01/04/2015 

Objeto Social 
- ÔNIBUS ESCOLAR MUNICIPAL; 
- TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL; 
- TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL; 
- SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE ALUNOS, ESTUDANTES; 
- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS COM MOTORISTA; E 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. . 

Capital: R$ 60.000,00 
{SESSENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

{Lei nº 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 
{SESSENTA MIL REAIS) 

60.000,00 Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) · Espécie de Sócio Administrador Mandato 
OLDEMAR LEORI PFEIFER 48.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

042.743.119-02 
LORENI HINDERSMANN 

016.807 .629-23 
12.000,00 SOCIO xxxxxxxxxx 

Último Arquivamento 
Data: 30/05/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Número: 20182263630 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

18/66 7186-5 
CAPANEMA - PR, 28 de novembro de 2018 

--·-~------ Íd~- lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 



Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

22/11/2018 Alvará 

' ALVARA nº 1562/2015 

O Município de Planalto, confóÍme protocolo n'' 1587 de 29 de Junho ele 2918 concede alvará de licença 
p~r,1Iocalização a: · · 
Nome: Inscríçâo: 11913 
TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA- ME 
CNPJ/CPF: 22.128.914/0001-75 
INome Fantasia: PFEIFERTUR 
Localização: 
RUA PARANÁ, 2039 - PRIMAVERA CEP: 857~gOOO Planaltc:t- PR 
tividades: Área JJtilizaga: 50,00 m2 

'4924-8/00 - Transporte escolar. 

4923-0/02 - Serviço de transportede passageiros - locação de automóveis com motorista. 
. . 

4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. · 

Horário de funcionamento 
Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

Emitido em 29/06/2018 
Válido até 31/12/2018 

Observações 

1 - O presente alvará só tem efeito parno período especificado, ficando sujeito arenovâção anual. 
2 - Será exigida renovação da licença· sempre. que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas 
características do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, o 
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro dó prazo máximo de 30 dias 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial eoutros aborrecimentos, mantendo em dia sua situação perante o 
fisco: Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposenta\rias, auxílios, pensão. Zele pelo seu 
Futuro. .. · ~ 

' , , .' I ,: I ' Emissor. IVO BAGGIO 

;'p;~ \ \\ fi ' 
' i \\\tL . . "•''~J-:i \\\ ;,! ~ 

· · . . · Decreto - V~ 

·~·~ ~ ~2b:l 

i::: ....•. ,_Y''4 J 
PU'-1.Nf:ILTO - ,?ARANA 

~-..:.=~~t.'..>.f.•L-;~;·•,:~. 

http:/1192.168.0.1:74 7 4/stm/stmemissaorencvacaoalvara.view.logic?modelView.idAlvara=2056&modelView.tpCadastroEmpresas=EMPRESA M .. , 1 /1 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL; 

REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2018 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 08:30hs (oito 
e trinta horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do 
Paraná, reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA 
RECH MALINSKI designada pela Portaria nº 019/2018 de 16/04/2018 e equipe de 
apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E FERNANDA SCHERER MARZEC, 
designados conforme Portaria nº 019/2018, de 16 de abril de 2018, para a realização 
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL processado pelo sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 099/2018, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
que tem por objeto desta licitação a contratação de empresa visando à prestação de 
serviço de transporte coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros eventual, para 
atender as necessidades das Secretarias deste Município de Planalto, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo como valor máximo a 
importância de R$ 88.960,00 (oitenta e oito mil, novecentos e sessenta reais). 
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes das seguintes 
empresas: 
- TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
22.128.914/0001-75, com sede na Rua Paraná, Bairro Primavera, município de 
Planalto, estado do Paraná, representado pelo Sr. Oldemar Leori Pfeifer, portador do 
CPF nº 042.743.119-02; 
- LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
08.533.498/0001-60, com sede na Avenida Paulo Bantle, 250, Centro, município de 
Planalto, estado do Paraná, representado pela Sra. Letícia Daniele Link, portadora 
do CPF nº 116.960.759-47; 
A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão 
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na 
mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a 
colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com 
a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Após 
termino da rodada de lances, foram consideradas como propostas válidas e lances 
vencedores, onde se constatou que se consagrou proposta de melhor preço as 
empresas subsequentes: 

LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS L TDA - ME 

2 Prestação de serviço de ILINK IKM 
fretamento eventual com TRANSPORTES 
veículo Van. Mínimo 16 
lugares 

10.000 2,22 122.200,00 

TOTAL 22.200,00 
TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER L TDA - ME 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

1 1 Prestação de serviço de TRANSPORTES KM 8.000 3,20 25.600,00 
fretamento eventual com COLETIVOS 
veículo micro ônibus. PFEIFER L TOA 
Mínimo 21 lugares. ME 

1 3 Prestação de serviço de TRANSPORTES KM 10.000 4,07 40.700,00 
fretamento eventual com COLETIVOS 
veículo ônibus Mínimo 42 PFEIFER L TOA 
lugares. ME 

TOTAL 66.300,00 

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação 
direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se os resultados acima descritos. 
Dando-se continuidade ao certame licitatório foram solicitados as empresas 
participantes e consideradas proposta de melhor preço: TRANSPORTES 
COLETIVOS PFEIFER L TOA - ME, LINK TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
L TOA - ME, em conformidade com o constante acima, conforme critérios 
estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de nº 02 (dois) - contendo os 
documentos de Habilitação. Logo após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe 
de apoio e licitantes presentes, foi constatado que os mesmos estavam em 
consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por 
consequência, as referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No curso 
do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou 
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte das 
licitantes participantes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das 
proponentes. 

-ft n -R'n ~·~ ao)(~ S ·(\au 1.. 
CARLA SABRINA RECH 

MALINSKI 
Pregoeira 

068.626.699-40 

13 O,roo.r1\cl,,,0,. lo · , Jn., 1.tL 
FERNANDA SCHER~ :r - 

MARZEC 
Equipe de apoio 
083.050.509-12 

b (Kir,.,,c }<y-Y\;\k 6'w1/é, 
LETICIA DANIELE LINK 

Proponente 
LINK TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS LTDA- ME 

~4~ R'.tJiru ê S"rÍÂNO se NEIDER 
SACHETE 
Testemunha 

OLDEMAR LEO 
Proponente 

TRANSPORTES 
COLETIVOS PFEIFER 

LTDA- ME 
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